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ESTADO DE SANTA CATARINA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN 
 

Ofício nº XXX/DETRAN/GEJAR/2020                
         Florianópolis, 20 de fevereiro de 2020. 

 

Prezado (a) Senhor (a) 

 

Tendo em vista o vencimento do convênio de trânsito em 31 de março de 2020, 

celebrado entre, o DETRAN, a Polícia Civil de Santa Catarina, a Polícia Militar de Santa 

Catarina e o Município, solicitamos seus préstimos no sentido de iniciar o processo de 

renovação do convênio. 

Para celebração do referido convênio, conforme decreto 39/2019 o qual instituí 

o governo sem papel no âmbito da Administração Pública, informamos que o processo de 

renovação ocorrerá utilizando-se o Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos – SGP-E, 

no qual solicitamos providências quanto ao cadastramento do Município/Prefeito no portal 

externo no endereço: https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio, conforme 

orientações anexo.  

Ressaltamos que para fins de instrução processual do convênio, seja 

encaminhado para o endereço eletrônico conveniotransito@detran.sc.gov.br, a confirmação 

da criação da conta no portal SGP-E, cópia legível do documento pessoal do prefeito e 

termo de posse, acompanhadas da Lei Municipal vigente que autoriza o município a firmar 

convênio com o Estado.  

Solicitamos seus préstimos no sentido de atender a demanda até o dia 21 de 

fevereiro de 2020.  

Ficamos à disposição para maiores esclarecimentos através do e-mail 

conveniotransito@detran.sc.gov.br. 

 

                                                         Atenciosamente, 

 
Gerencia Geral das JARI e Imposição de Penalidade 

Coordenadoria de Convênios de Trânsito/RENAINF 

DETRAN/SC 

 
 
 

E-mail remetido aos Municípios 
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DeiC

NOME MATRICULA
GLAUCIMERI TERESINHA TERESKA 187.893-0-01
CÉSaR auguSTO gRuBBa
Secretário de Estado da Segurança Pública

Cod. Mat.: 440818

PORTaRia nº 108/gePeS/DiaF/SSP de 22.03.2017.
O SeCReTáRiO De eSTaDO Da SeguRanÇa PÚBLiCa, no uso 
de suas atribuições legais e com base na Lei Complementar nº 380 
de 03.05.2007, Decreto nº 333 de 31.05.2007 e Lei Complementar 
nº 550 de 23.11.2011, e conforme processo PCSC 30796/2017, 
resolve DeSignaR a Policial Civil inativa para constituir o Corpo 
Temporário de Inativos da Segurança Pública – CTiSP, pelo prazo 
de 04 anos.
CenTRaL De POLiCia De iTaJai

NOME MATRICULA
SONIA APARECIDA BATISTA 217.678-5-01
CÉSaR auguSTO gRuBBa
Secretário de Estado da Segurança Pública

Cod. Mat.: 440822

PORTaRia nº 0119/gePeS/DiaF/SSP de 30.03.2017.
O SeCReTáRiO De eSTaDO Da SeguRanÇa PÚBLiCa, no 
uso de suas atribuições, de acordo com o Decreto nº 2.645/2001, 
com as alterações dos Decretos nº 3.224/2001 e nº 1.297/2003 e, 
conforme processo DETRAN 30556/2017, resolve:
art. 1º - DeSignaR os membros da Junta Administrativa de Re-
cursos de Infrações – JaRi da CiReTRan de CaMPOS nOVOS, 
para mandato de 02 (dois) anos que terá a seguinte composição:
i - Representantes do Departamento estadual de Trânsito - 
DeTRan:
a) Titular e Presidente: Geonir José Giacomelli
b) Suplente: Marciano Dalmolin
ii - Representantes da Polícia Militar de Santa Catarina - PMSC:
a. Titular: Lucas Alexandre Ferreira
b. Suplente: Maicon Roberto Kunrath
iii - Representantes da entidade Representativa da sociedade 
ligada a área de trânsito:
a. Titular: Patricia Matos
b. Suplente: João Marcelo Sobrinho
iV - Secretário: Kelly Karla Candido Moraes
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação.
CÉSaR auguSTO gRuBBa
Secretário de estado da Segurança Pública

Cod. Mat.: 441449

PORTaRia nº 0115/gaB/SSP de 28.03.2017.
Prorroga o prazo dos Convênios de Trânsito celebrados entre a 
Secretaria de Estado da Segurança Pública, DETRAN, Polícia 
Militar, Polícia Civil e entes municipais.
O SeCReTáRiO De eSTaDO Da SeguRanÇa PÚBLiCa, usando 
a atribuição conferida pelo inciso I do art. 74 da Constituição do 
Estado de Santa Catarina, e pelos incisos I e IV do art. 7º da Lei 
Complementar nº 381, de 07 de maio de 2007 e considerando o 
inciso XII do art. 21, inciso XIII do art. 22 e inciso XIII do art. 24 do 
Código de Trânsito Brasileiro, além da Resolução nº 296, de 28 
de outubro de 2008, do CONTRAN, que dispõe sobre a integração 
dos órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviários mu-
nicipais ao Sistema Nacional de Trânsito, bem como os princípios 
constitucionais da efi ciência, da economicidade e da celeridade, e 
ainda, que os representantes legais dos entes municipais manifes-
taram-se à Coordenadoria de Convênios de Trânsito do DETRAN 
quanto ao interesse e possibilidade de aditamento dos convênios 
respectivos e que as demais instituições acordantes, vinculadas 
e/ou subordinadas a esta Secretaria de Estado, concordam com 
a prorrogação dos convênios de trânsito abaixo relacionados;
ReSOLVe:
art. 1º Prorrogar, até a data de 31 de março de 2018, os convênios 
de trânsito abaixo listados:

MuniCÍPiO nº COnVÊniO
Abdon Batista 11.801/2011-0
Agronômica 9.917/2011-1
Alfredo Wagner 19.078/2011-0
Alto Bela Vista 6.598/2012-6
Angelina 10.594/2009-5
Anitápolis 2015TN001295
Antônio Carlos 22.385/2010-9
Arabutã 9.805/2012-1
Armazém 2015TN001288
Ascurra 11.808/2011-7
Atalanta 25.797/2010-4
Aurora 6.350/2011-9
Balneário Barra do Sul 24.524/2010-0
Barra Bonita 8.168/2012-0
Bela Vista do Toldo 13.801/2010-0
Benedito Novo 9.799/2012-3
Bocaina do Sul 10.600/2009-3
Bom Jardim da Serra 15.432/2009-6
Bom Jesus 9.918/2011-0

Bom Jesus do Oeste 10.112/2012-5
Bom Retiro 8.169/2012-8
Botuverá 12.272/2009-6
Braço do Trombudo 14.152/2009-6
Brunópolis 11.648/2010-3
Caibi 14.042/2010-2
Calmon 6.352/2011-5
Campo Alegre 25.799/2010-0
Campo Belo do Sul 2015TN001289
Catanduvas 19.079/2011-9
Caxambu do Sul 8.170/2012-1
Celso Ramos 11.812/2011-5
Chapadão do Lageado 2015TN001420
Cocal do Sul 14.043/2010-0
Cordilheira Alta 8.171/2012-0
Coronel Freitas 24.527/2010-5
Correia Pinto 8.380/2011-1
Corupá 10.052/2011-8
Cunha Porã 25.800/2010-8
Cunhataí 11.654/2010-8
Descanso 4.352/2012-4
Doutor Pedrinho 13.725/2010-1
Entre Rios 2015TN001287
Ermo 15.440/2009-7
Faxinal dos Guedes 11.819/2011-2
Flor do Sertão 2015TN000007
Formosa do Sul 10.152/2012-4
Galvão 6.599/2012-4
Governador Celso Ramos 6.353/2011-3
Grão Pará 8.172/2012-8
Gravatal 6.354/2011-1
Guaraciaba 11.2012/6
Guarujá do Sul 13.773/2009-1
Guatambu 13.809/2010-6
Ilhota 9.921/2011-0
Imaruí 6.355/2011-0
Ipira 10.589/2009-9
Iporã do Oeste 9.922/2011-8
Ipuaçu 4.347/2012-8
Ipumirim 12.2012/4
Iraceminha 11.660/2010-2
Irani 13.2012/2
Irati 8.173/2012-6
Irineópolis 6.356/2011-8
Itá 6.316/2012-9
Itaiópolis 13.726/2010-0
Itapiranga 11.661/2010-0
Itapoá 13.727/2010-8
Jaborá 14.166/2009-6
Jacinto Machado 8/2010-6
Jaguaruna 6.393/2011-2
Jupiá 6.600/2012-1
Lajeado Grande 6.602/2012-8
Laurentino 6.358/2011-4
Lebon Régis 11.662/2010-9
Leoberto Leal 13.731/2010-6
Lindóia do Sul 10.114/2012-1
Lontras 11.820/2011-6
Luzerna 6.359/2011-2
Major Gercino 2015TN001634
Maracajá 14.044/2010-9
Marema 2015TN001294
Matos Costa 8.611/2011-8
Meleiro 14.167/2009-4
Mirim Doce 10.154/2012-0
Monte Castelo 19.085/2009-3
Morro Grande 13.773/2010-2
Nova Erechim 24.530/2010-5
Nova Itaberaba 13.775/2009-8
Nova Trento 8.384/2011-4
Nova Veneza 14.045/2010-5
Ouro Verde 10.588/2009-0
Paial 8.2012/6
Paraíso 2015TN001633
Passo de Torres 22.386/2010-7
Passos Maia 13.735/2010-9
Paulo Lopes 2015TN001054
Pedras Grandes 11.663/2010-7
Peritiba 10.2012/8
Petrolândia 11.664/2010-5
Pinhalzinho 6.603/2012-6
Planalto Alegre 6.362/2011-2
Ponte Alta 11.665/2010-3
Ponte Alta do Norte 13.778/2009-2
Ponte Serrada 13.736/2010-7
Pouso Redondo 6.604/2012-4
Praia Grande 6.363/2011-0
Presidente Castello Branco 8.174/2012-4
Presidente Nereu 24.354/2010-0
Princesa 9.926/2011-0
Rancho Queimado 6.364/2011-9
Rio das Antas 13.737/2010-5
Rio do Campo 24.531/2010-3
Rio do Oeste 6.366/2011-5
Rio dos Cedros 6.365/2011-7
Rio Fortuna 2015TN001291
Rodeio 2015TN001290
Romelândia 13.739/2010-1
Salete 13.740/2010-5
Saltinho 4.351/2012-6
Salto Veloso 9.928/2011-7
Sangão 6.368/2011-1
Santa Helena 25.801/2010-6
Santa Rosa de Lima 2015TN001293
Santa Terezinha 2015TN001101
Santiago do Sul 10.119/2012-2
São Bonifácio 8.385/2011-2
São Cristóvão do Sul 18.291/2010-5
São Domingos 6.318/2012-5
São João do Itaperiú 2015TN001292

São João do Oeste 2015TN001099
São João do Sul 21/2010-3
São José do Cerrido 11.666/2010-1
São Ludgero 14.047/2010-3
São Martinho 11.667/2010-0
São Miguel da Boa Vista 6.371/2011-1
São Pedro de Alcantâra 24.532/2010-1
Saudades 22.144/2010-9
Serra Alta 12.283/2009-1
Siderópolis 8.175/2012-2
Sombrio 6.372/2011-0
Sul Brasil 10.157/2012-5
Taió 11.668/2010-8
Tigrinhos 8.176/2012-0
Timbé do Sul 13.746/2010-4
Timbó Grande 8.177/2012-9
Três Barras 4.348/2012-6
Treviso 13.747/2010-2
Treze de Maio 6.373/2011-8
Trombudo Central 22.145/2010-7
Tunápolis 11.824/2011-9
Turvo 19.082/2011-9
União do Oeste 15.271/2009-4
Vargeão 13.301/2011-9
Vargem 8.178/2012-7
Vargem Bonita 13.749/2010-9
Vitor Meireles 25.802/2010-4
Witmarsum 14.048/2010-1
Xavantina 10.120/2012-2
art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data de publicação.
CÉSaR auguSTO gRuBBa
Secretário de estado da Segurança Pública

Cod. Mat.: 441457

SeCReTaRia De eSTaDO Da SeguRanÇa PÚBLiCa - SSP - 
eXTRaTO De aDiTiVO De COnVÊniO: Primeiro Termo Aditivo ao 
Convênio no 002/2016. PaRTÍCiPeS: O Estado de Santa Catarina, 
através da Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP, 
com interveniência da Polícia Civil de Santa Catarina - PCSC e o 
município de Florianópolis. CLáuSuLa PRiMeiRa: Fica alterada 
a cláusula sexta do convênio passando a vigorar com o seguinte 
teor: CLÁUSULA SEXTA: O prazo de vigência do presente convênio 
fi ca prorrogado por mais 12 meses, a contar de 15 de fevereiro de 
2017, condicionada sua efi cácia à publicação legal. CLáuSuLa 
SegunDa: Ficam ratifi cadas, em todo os seus termos, as demais 
cláusulas do convênio original. SignaTáRiOS: César Augusto 
Grubba, pela SSP, Artuz Nitz, pela PCSC, Gean Marques Loureiro, 
pelo Município Florianópolis e Maryanne Terezinha Mattos, pela 
Secretaria Municipal da Segurança Pública de Florianópolis.

Cod. Mat.: 441342

nOTiFiCaÇÃO De aTO PuniTiVO – PenaLiDaDe De MuLTa.
A Secretária de estado da Segurança Pública/Fundo para 
Melhoria da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto nos autos do Processo CBMSC 
517/2015 e em conformidade com art. 87, II, da Lei 8.666/93 e 
inciso III do inciso II da Cláusula Sétima do Contrato 075/SSP/2014, 
notifi ca-se a empresa uLTRaMaR iMPORTaÇaO LTDa, CNPJ nº 
81.571.010/0001-89, da aplicação de penalidade de MuLTa no valor 
de R$ 143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais), e restituição 
do valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), possuindo a empresa 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de recurso.
Florianópolis, 31 de março de 2017.

Cod. Mat.: 441367

SeCReTaRia De eSTaDO Da SeguRanÇa PÚBLiCa 
ERRATA
No extrato de Acordo de Cooperação Técnica nº 2/2016 – SSP e 
ANPRF, publicado no DOE nº 20.504, de 30.03.2017 (quinta-feira), 
onde se lê: EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
no 2/2016, leia-se: EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA no 1/2017.

Cod. Mat.: 441387

PORTARIA Nº 153/GAB/DGPC/SSP, de 24/01/2017.
O DelegadoGeral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições e com 
base na competência delegada pelo art. 2º, do Decreto nº 1.158 de 
18 de março de 2008, c/c o artigo 1º, da Portaria nº 1504/GEREH/
DIAF/SSP de 24.08.2010, resolve DESIGNAR, FREDERICO CE-
ZAR DE MELO E SILVA, matrícula nº 0658320201, DELEGADO 
DE POLICIA DE ENTRANCIA INICIAL, lotado na DPCO  ANITA 
GARIBALDI, para prestar serviços na DPCAMI  LAGES, conforme 
processo PCSC 8840/2017, com feitos a contar 04/03/2017.
aRTuR niTZ
Delegado geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 441251
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ESTADO DE SANTA CATARINA
POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS

A Senhora
SANDRA MARA PEREIRA
Diretora do DETRAN
Florianópolis/SC

OF/PMSC/2020/104611 Florianópolis, 27 de fevereiro de 2020

Senhora Diretora,

              Cumprimentando  cordialmente  V.  Exª,  cumpre-nos  informar  que
esta  Diretoria  foi  instada  a  repassar  a  manifestação  de  todos  os  municípios  quanto  a
gestão/arrecadação da receita das multas dos convênios de trânsito. Informamos que após
realizada uma consulta junto a todas as OPMs  citadas no Ofício 856/DETRAN, a fim de cada
Comando se manifestasse sobre a gestão dos recursos relativos às multas de trânsito, ou seja,
centralizada na DALF ou retorno ao Município, apenas três unidades decidiram que a gestão
dos recursos de trânsito sejam realizadas na DALF, sendo os seguintes: Capão Alto, Joinville e
São  José  do  Cerrito,  e  as  demais  preferem  a  permanência  da  arrecadação/gestão  no
Município.

              Por derradeiro, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de
estima e consideração.

 

 

Respeitosamente,

 

            
Documento assinado eletronicamente
NEWTON FERNANDO AYRES DOS ANJOS
Tenente Coronel PM Direção - DALF
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ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA

 DETRAN/SC

Rua. Ursulina de Senna Castro, 226 – Estreito - CEP: 88070-900
Fone: (48) 3664-1700

E-mail: gabdiretor@detran.sc.gov.br

CONVÊNIO DE TRÂNSITO N°        

Convênio de Trânsito que entre si celebram o 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado de 
Santa Catarina – DETRAN/SC, a Polícia Civil de 
Santa Catarina, a Polícia Militar  de Santa Catarina e 
o Município de      , para delegação de competências 
firmadas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB.

Aos       dias do mês de            de      , o Departamento Estadual de 

Trânsito, doravante denominado DETRAN, com sede na Rua Ursulina de Senna Castro, nº. 

226, Estreito, na cidade de Florianópolis, CEP 88.070-900, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

34.060.183/0001-52, representado por sua Diretora, Sandra Mara Pereira, residente e 

domiciliada em Florianópolis/SC, portadora do RG nº 146.878-2 e inscrita no CPF nº 

50737945915, representado por meio de delegação de competência a Polícia Civil de Santa 

Catarina, doravante denominada PCSC, com sede na Avenida Ivo Silveira, n° 1521, 

Capoeiras, na cidade de Florianópolis, CEP 88.085-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

15.211.786/0001-63, representada por seu Delegado Geral, Paulo Noberto Koerich, 

residente e domiciliado em Florianópolis/SC, portador do RG 1.046.879 e inscrito no CPF 

580.254.219-53, a Polícia Militar de Santa Catarina, doravante denominada PMSC, com sede 

na Rua Visconde de Ouro Preto, nº. 549, Centro, na cidade de Florianópolis, CEP 88.020-040, 

inscrita no CNPJ/MF sob no 83.931.550/0001-51, representada por seu Comandante Geral, 

Carlos Alberto de Araújo Gomes Júnior, residente e domiciliado em Florianópolis/SC. 

portador do RG 1.812.795 e inscrito no CPF 573.276.969-20, e o Município de      , 

doravante denominado MUNICÍPIO, situado na      ,      ,      , na cidade de       , 

CEP      , inscrito no CNPJ/MF  no      , neste ato representado por seu Prefeito Municipal 

, residente e domiciliado em      /SC portador do RG       e  inscrito no CPF      , 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA

 DETRAN/SC

Rua. Ursulina de Senna Castro, 226 – Estreito - CEP: 88070-900
Fone: (48) 3664-1700

E-mail: gabdiretor@detran.sc.gov.br

resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente Convênio com fundamento artigo 25 da Lei 

Federal n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 que prevê a delegação de atividades com vistas à 

maior eficiência e à segurança viária, amparados na Lei Complementar Estadual no 381, de 07 

de maio de 2007; com as alterações advindas da Lei Complementar Estadual nº 534, de 20 de 

abril de 2011; no artigo 116 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; e na Lei Municipal nº 

, de       de            de      , no que couber, de acordo com as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto estabelecer condições para uma ação 

conjunta entre as partes conveniadas, visando à engenharia de tráfego e de campo, sinalização 

e fiscalização trânsito; aplicação de medidas administrativas e de penalidades por infração de 

trânsito e sua respectiva arrecadação e destinação de multas; o adequado controle da 

utilização das vias públicas, por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 

conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou 

descarga, nos limites terrestres do município na conformidade da Lei 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO

a) Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito no âmbito 

de suas respectivas atribuições e demais dispositivos pertinentes do Código de Trânsito 

Brasileiro;

b) Implantar, operar e manter o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário, bem como as obras necessárias à engenharia de tráfego e de 

campo;

c) Apresentar prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de 

Santa Catarina, de acordo com as normas e legislação em vigor;
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ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA

 DETRAN/SC

Rua. Ursulina de Senna Castro, 226 – Estreito - CEP: 88070-900
Fone: (48) 3664-1700

E-mail: gabdiretor@detran.sc.gov.br

d) Ceder aos órgãos conveniados com sede no município/comarca sob a 

jurisdição dos mesmos, servidores municipais para auxiliarem nos serviços internos em 

atividades relacionadas com o trânsito, se necessário e dentro das suas possibilidades, 

permanecendo o ônus para o MUNICÍPIO;

e) Ceder aos órgãos conveniados com sede no município/comarca sob a 

jurisdição dos mesmos, estagiários para auxiliarem nos serviços internos relacionados com o 

trânsito, sendo que a remuneração destes deverá ser custeada pela entidade que os contratar 

utilizando-se da parte dos recursos a que faz jus;

f) Destinar os recursos oriundos deste convênio conforme disposto no art. 

320 e parágrafo único do Código de Trânsito Brasileiro e legislação pertinente;

g) Atender às requisições para as despesas de custeio e investimentos 

solicitados pelos representantes da PMSC e PCSC, requisitados conforme o item anterior, e o 

pagamento efetuado de acordo com a quota de cada parte conveniada, transferindo os bens 

adquiridos ao patrimônio do órgão requerente;

h) Publicar no Diário Oficial do município relatório mensal sobre o 

desempenho financeiro dos recursos arrecadados, bem como da aplicação dos recursos 

destinados à PCSC e PMSC no desenvolvimento do presente convênio;

i) Havendo saldo financeiro, o MUNICÍPIO não pode deixar de atender as 

requisições previstas na alínea “g” desta cláusula, sendo que os representantes da PMSC e 

PCSC respondem cada qual pelos itens requisitados, assumindo total responsabilidade quanto 

ao disposto no art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro e legislação correlata;

j) Providenciar, de forma subsidiária ao DETRAN, diretamente ou por 

contratação de terceiros, local para depósito, estada e guarda dos veículos removidos ou 

apreendidos por infração de trânsito, independentemente de autorização prévia do órgão de 

trânsito;

k) Providenciar, em querendo, a contratação de serviço de guincho 

objetivando a remoção e transporte do veículo apreendido, independentemente de autorização 

prévia do órgão de trânsito.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA PMSC

a) Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito no âmbito 

de suas respectivas atribuições na conformidade do art. 23 e demais dispositivos pertinentes 

do Código de Trânsito Brasileiro;

b) Aplicar, através de suas unidades ou frações, o efetivo habilitado no 

serviço de policiamento e fiscalização de trânsito, bem como os recursos materiais necessários 

à execução das atividades de trânsito objeto deste convênio;

c) Fornecer aos policiais militares os talonários de auto de infração e 

demais formulários usados na fiscalização, processando o seu controle, ordenação, 

conferência, consistência e regularidade; 

d) Executar a fiscalização de trânsito de competência do Estado, autuando 

e aplicando as medidas administrativas cabíveis por infrações previstas no art. 22, incisos V e 

XV do Código de Trânsito Brasileiro, no exercício regular do poder de polícia de trânsito;

e) Executar a fiscalização de trânsito de competência do Município, 

autuando e aplicando as medidas administrativas cabíveis por infrações previstas no art. 24, 

incisos VI, VIII, XVII in fine e XX, do Código de Trânsito Brasileiro, no exercício regular do 

poder de polícia de trânsito;

f) Coletar dados estatísticos sobre acidentes de trânsito para, juntamente 

com o MUNICÍPIO e o DETRAN, elaborar estudos sobre os acidentes e suas causas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES DO DETRAN/SC

a) Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito no âmbito 

de suas respectivas atribuições, na conformidade do art. 22 e demais dispositivos pertinentes 

do Código de Trânsito Brasileiro;

b) Aplicar as penalidades cabíveis de competência do Estado e Município, 

por infrações previstas no art. 22, inciso VI e art. 24 do Código de Trânsito Brasileiro, 

notificando os infratores;
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c) Disponibilizar aos órgãos conveniados, de acordo com a necessidade, 

os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores habilitados, para fins de 

imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas nas áreas de suas 

competências;

d) Aplicar, através da sua CIRETRAN ou CITRAN no Município, as 

autuações por infração aos artigos 233 e 242 do Código de Trânsito Brasileiro;

e) Utilizar pessoal habilitado, em havendo, no serviço de fiscalização de 

trânsito nas áreas de estacionamento regulamentado rotativo pago, bem como os recursos 

materiais necessários à execução das atividades de trânsito, objeto deste convênio; 

f) Providenciar, diretamente ou por contratação de terceiros, local para 

depósito, estada e guarda dos veículos removidos ou apreendidos por infração de trânsito, 

realizando os leilões dos veículos, obedecendo à legislação federal pertinente; 

g) Providenciar a remessa das notificações de autuação e de imposição de 

penalidade, julgamento de recursos e demais correspondências necessárias aos infratores, 

conforme procedimento previsto no Código de Trânsito Brasileiro e legislação vigente;

h) Aplicar as penalidades cabíveis de competência do Município por 

infrações previstas no art. 24, do Código de Trânsito Brasileiro, notificando os infratores;

i) Arrecadar os valores das multas que forem aplicadas, conforme 

estabelecido no presente convênio, após o devido processo legal;

j) Destinar os recursos oriundos deste convênio, conforme disposto no 

Artigo 320, parágrafo único do Código de Trânsito Brasileiro e legislação pertinente;

k) Publicar relatório mensal sobre o desempenho financeiro dos recursos 

repassados e sua aplicação;

l)     Apresentar prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina, de acordo com as normas e legislação em vigor.       

§ 1º - O DETRAN, por meio do presente convênio, delega à Polícia Civil, por 

meio dos Delegados Regionais de Polícia legalmente investidos no cargo, a condição de 

autoridade de trânsito no âmbito da sua circunscrição;
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§ 2º - O DETRAN, por meio do presente convênio, tão somente para fins do 

art. 281 do Código de Trânsito Brasileiro, delega aos Delegados de Polícia legalmente 

investidos no cargo, a condição de autoridade de trânsito da CITRAN, designados como seus 

representantes no âmbito do município, para verificar a consistência e regularidade dos seus 

autos de infração, conhecer da defesa da autuação, impor penalidade com a inserção no 

Sistema Integrado de Multas e a guarda dos autos de infração de trânsito;

§ 3º - O DETRAN, por meio do presente convênio, delega à PCSC as 

atribuições constantes nos incisos II, III, VIII, XI e XII do art. 22 do Código de Trânsito 

Brasileiro, sem prejuízo das demais atribuições previstas na norma;

§ 4º - O DETRAN designa os policiais militares da PMSC como agentes da 

autoridade de trânsito, dentro da circunscrição e competência do município convenente, para 

exercerem a fiscalização do trânsito conforme as previsões contidas nos artigos 23, III e 280, 

§ 4º do Código de Trânsito Brasileiro.

§ 5º - O DETRAN, por meio do presente convênio, delega à PMSC as 

atribuições constantes nos incisos V e XV do art. 22 do Código de Trânsito Brasileiro;

§ 6º - O DETRAN, por meio do presente convênio, delega à PMSC, com 

reserva de poderes, as atribuições de coletar dados estatísticos sobre acidentes de trânsito e 

suas causas, bem como para elaborar estudos sobre os acidentes e suas causas, consoante 

previsto no inciso IX do art. 22 do Código de Trânsito Brasileiro;

§ 7º - O DETRAN, por meio do presente convênio, delega aos policiais 

militares a inserção no sistema DetranNet dos autos de infração das infrações de sua 

competência.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ATRIBUIÇÕES DA PCSC

a) Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito no âmbito 

de suas respectivas atribuições, na conformidade do art. 22 e demais dispositivos pertinentes 

do Código de Trânsito Brasileiro;
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b) Aplicar as penalidades cabíveis de competência do Estado e Município, 

por infrações previstas no art. 22, inciso VI e art. 24, do Código de Trânsito Brasileiro, 

notificando os infratores;

c) Proceder à análise e julgamento das solicitações de prescrição das 

infrações de trânsito e processos administrativos de sua competência;

d) Providenciar a remessa das notificações de autuação e de imposição de 

penalidade, julgamento de recursos e demais correspondências necessárias aos infratores, 

conforme procedimento previsto no Código de Trânsito Brasileiro e legislação vigente;

e) Aplicar as penalidades cabíveis de competência do Município, por 

infrações previstas no art. 24, do Código de Trânsito Brasileiro, notificando os infratores;

f) Arrecadar o valor das multas que forem aplicadas, conforme 

estabelecido no presente convênio após o devido processo legal;

g) Destinar os recursos oriundos deste convênio, conforme disposto no art. 

320 e parágrafo único do Código de Trânsito Brasileiro e legislação pertinente;

h) Executar as atribuições previstas na cláusula quarta, §3º do presente 

convênio; 

CLÁUSULA SEXTA - DO JULGAMENTO DAS AUTUAÇÕES E 

PENALIDADES

Os recursos sobre autuação e imposição de penalidades serão julgados pela 

JARI (Junta Administrativa de Recursos de Infrações) vinculada ao órgão executivo de 

trânsito estadual – DETRAN, sendo que o pagamento de jetons aos membros da JARI será 

efetuado através da conta-mãe deste convênio, em consonância com o art. 320 do Código de 

Trânsito Brasileiro e Decreto Estadual que regulamenta a matéria no âmbito do Estado, 

respondendo desta forma solidariamente todas as partes aqui conveniadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ARRECADAÇÃO DE RECURSOS
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a) A arrecadação dos valores provenientes de multas aplicadas por 

infrações de trânsito serão recolhidos em conta bancária específica administrada pelo 

município, na qual serão deduzidos os custos operacionais e, em seguida, repassado o 

percentual destinado a cada parte convenente; 

b) Os valores destinados à PMSC, deduzidos os custos operacionais, serão 

creditados em conta denominado “CONVÊNIO DE TRÂNSITO – PMSC/MUNICÍPIO de 

”, abertas preferencialmente no Banco do Brasil S/A, sob administração do Município 

conveniado;

c) Os valores destinados à PCSC, deduzidos os custos operacionais, serão 

creditados em conta denominado “CONVÊNIO DE TRÂNSITO – PCSC/MUNICÍPIO de 

”, abertas preferencialmente no Banco do Brasil S/A, sob administração do município 

conveniado;

d) Os valores destinados ao MUNICÍPIO, deduzidos os custos 

operacionais, serão creditados em conta denominado “CONVÊNIO DE TRÂNSITO – 

MUNICÍPIO de      ”,  abertas preferencialmente no Banco do Brasil S/A, sob 

administração do município conveniado; 

e) A movimentação dos recursos é de responsabilidade do chefe do poder 

executivo municipal ou por quem for por este designado, quando dos recursos destinados ao 

MUNICÍPIO, PMSC e PCSC, respeitando-se a cota pertencente a cada parte convenente;

f) O gestor municipal deverá atender às requisições para as despesas de 

custeio e investimentos solicitadas pelos representantes da PCSC e PMSC, desde que estas 

estejam fundamentadas no Artigo 320 do CTB e normas complementares;

g) O valor arrecadado oriundo de multas aplicadas para veículos 

registrados em outras unidades da federação – multas RENAINF, aquelas descritas no artigo 

233 do CTB e as aplicadas para veículos registrados em outros países não fazem parte do 

objeto deste convênio.

CLÁUSULA OITAVA - DO REPASSE DOS RECURSOS
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Considerando que aos órgãos conveniados compete à responsabilidade de 

prover recursos para atender o controle de trânsito, englobando aqui, sinalização, engenharia 

de tráfego e de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito nos termos da 

legislação específica. O repasse dos recursos dos órgãos participantes obedecerá a seguinte 

distribuição:

1. Dos valores arrecadados pelas multas aplicadas, serão deduzidos:

a) Tarifa bancária, de acordo com tabela de serviços do banco;

b) Despesas com o Centro de Informática e Automação do Estado de 

Santa Catarina S.A. – CIASC, processamento da autuação, penalidade e notificação; 

c) 5% (cinco por cento) ao Fundo Nacional de Segurança e Educação de 

Trânsito – FUNSET (art. 320, parágrafo único, da Lei nº. 9.503/97 – CTB);

d) Custos referentes às despesas de postagem das correspondências 

emitidas pelas autoridades de trânsito do Estado; 

e) Custos referentes às despesas dos editais de publicação de infração de 

trânsito de competência municipal e/ou estadual; 

f) Custos referentes à retribuição pecuniária paga aos membros da JARI 

Estadual;

g) Custos referentes à restituição de multas com recursos deferidos.

2. Os valores arrecadados, descontado o que prevê o item anterior, serão assim 

distribuídos:

a) 35,00% (trinta e cinco por cento) ao MUNICÍPIO; 

b) 32,50% (trinta e dois vírgula cinco por cento) à PCSC;

c) 32,50% (trinta e dois vírgula cinco por cento) à PMSC.

3. O produto arrecadado com a alienação de veículos levados à hasta pública 

será aplicado conforme previsto no art. 328 da Lei nº. 9.503/97 – CTB.
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Parágrafo Único - Mensalmente, até o décimo dia do mês subsequente, o 

MUNICÍPIO deverá encaminhar para a PCSC e PMSC prestação de contas sintética referente 

à movimentação financeira deste convênio, contendo, no mínimo, a arrecadação global, as 

despesas previstas no item 1 desta cláusula e o valor depositado em conta bancária.

CLÁUSULA NONA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

a) A receita arrecadada com a cobrança das multas por infração de trânsito 

e o patrimônio adquirido serão aplicados no MUNICÍPIO conveniado, observado o art. 320 da 

Lei nº. 9.503/97 e atos normativos conexos, destinando os recursos exclusivamente em 

sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de 

trânsito, e de acordo com a cláusula oitava deste convênio, orientando-se ainda pela 

Resolução nº. 638, de 30 de novembro de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN, e Portaria nº. 239, de 09 de dezembro de 2016, do Departamento Nacional de 

Trânsito – DENATRAN, enquanto em vigor. 

b) Os bens adquiridos com os recursos líquidos provenientes da 

arrecadação das multas por infração de trânsito ficarão incorporados ao patrimônio de cada 

órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a) Para execução do presente convênio e para fins de administração e 

requisição de bens, materiais e serviços, são representantes da PMSC, o Comandante da 

organização policial militar sediada no Município, executora do policiamento de trânsito 

urbano, ou quem for designado pelo Comandante Geral da Polícia Militar. Como 

representante do DETRAN, o Diretor Estadual de Trânsito ou quem for por este designado. 

Como representante da PCSC, o Delegado de Polícia titular da unidade sediada no município 

ou quem for designado pelo Delegado Geral da Polícia Civil. Como representante do 

MUNICÍPIO, o Prefeito ou quem for por este designado, sendo que as requisições deverão 

estar devidamente fundamentadas conforme a cláusula anterior deste convênio;
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b) As partes conveniadas deverão reunir-se sempre que julgarem 

necessário, a fim de buscarem soluções para os problemas de engenharia, educação, 

policiamento e fiscalização de trânsito, visando propiciar fluidez, conforto e segurança aos 

usuários das vias públicas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

a) O prazo de vigência do presente convênio é de 05 (cinco) anos, 

contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser alterado ou 

complementado mediante lavratura de Termo Aditivo, facultando o exercício da denúncia 

mediante aviso expresso, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, caso uma das partes 

não respeitar o acordado no presente instrumento.

b) Findada a vigência do presente convênio, os recursos residuais ainda 

não aplicados, bem como as receitas posteriormente arrecadadas, cujo fato gerador ocorrer 

durante sua vigência, deverão ser distribuídos pelo município aos partícipes na proporção de 

sua participação, para que sejam aplicados conforme legislação pertinente objeto desse 

convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente ajuste correrão por conta das 

correspondentes dotações orçamentárias dos órgãos e entidades que dele participam.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca da Capital, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente convênio, que não forem sanadas administrativamente, renunciando as 

partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E por estarem justos e acordes, assinam o presente termo de convênio junto 

com duas testemunhas. 

A minuta do presente convênio foi analisada pela assessoria jurídica nos 

termos da lei.

                                                                                                       Florianópolis,          

SANDRA MARA PEREIRA
Diretora Estadual de Trânsito de SC

PAULO NOBERTO KOERICH
DELEGADO-Geral da Polícia Civil de SC

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM – Comandante-Geral da Polícia Militar de SC

     
Prefeito Municipal de      

38



ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA

 DETRAN/SC

Rua. Ursulina de Senna Castro, 226 – Estreito - CEP: 88070-900
Fone: (48) 3664-1700

E-mail: gabdiretor@detran.sc.gov.br

Testemunha 
FELIPE ODARA REZENDE DE AQUINO, residente e domiciliado em Florianópolis/SC 
portador do RG 5.406.679/MG e do CPF 053.618.606-54.
          
Testemunha
PATRICIA VENTURA, residente e domiciliada em São José/SC portador do RG 

4.215.404/SC e do CPF 029.351.199-32. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 

CATARINA
DETRAN/SC

 
 Parecer nº 025/DETRAN/ASJUR/2020                               

 

Florianópolis, 18 de fevereiro de 2020.
 

Senhor Assessor,

Em atenção à tramitação oriunda da Coordenadoria de Convênios de 

Trânsito/GEJAR, constante no processo SGP-e n.º DETRAN 15435/2020, em que se 

solicita parecer jurídico relativo à minuta padrão de convênio entre o DETRAN/SC, a 

Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, a Polícia Militar do Estado de Santa Catarina e 

eventual município convenente não integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, passo a 

manifestar o entendimento que segue.

1. Relatório.

Cinge-se a questão acerca da possibilidade jurídica de realização de 

convênio de trânsito (pp. 32-43) a ser celebrado entre eventual município não integrado 

ao Sistema Nacional de Trânsito, o DETRAN/SC, a Polícia Civil do Estado de Santa 

Catarina e a Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, cujo objeto segue, ipsis litteris:

O presente convênio tem por objeto estabelecer condições 
para uma ação conjunta entre as partes conveniadas, 
visando à engenharia de tráfego  e  de campo, sinalização e   
fiscalização trânsito; aplicação de medidas administrativas e 
de penalidades por infração de trânsito e   sua respectiva 
arrecadação e  destinação de multas;  o    adequado 
controle da utilização das vias públicas, por pessoas, 
veículos e   animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou 
não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 
operação de carga ou descarga, nos limites terrestres do 
município na conformidade da Lei 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB.

Tratando-se de análise de minuta padrão não se procederá à análise da 

competência dos entes convenentes e seus representantes. Abordar-se-á somente a 
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possibilidade jurídica de celebração do convênio bem como a legalidade das cláusulas 

contratuais e do procedimento à luz do art. 116 da Lei 8.666/93.

2. Fundamentação.

2.1. Respaldo Legal.

A matéria é pacífica e encontra respaldo legal no artigo 25 do Código de 

Trânsito Brasileiro:

CTB:
Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema 
Nacional de Trânsito poderão celebrar convênio 
delegando as atividades previstas neste Código, com 
vistas à maior eficiência e à segurança para os usuários 
da via.

Depreende-se que há previsão legal relativa à possibilidade de celebração de 

convênio por órgãos e entidades executivos de trânsito do SNT cujo escopo seja a 

delegação das atividades previstas no próprio CTB.

In casu, trata-se das competências elencadas no art. 24, relativas aos órgãos 

executivos de trânsito municipais, que somente podem ser exercidas pelo próprio 

município quando este for integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, na forma do art. 

24, § 2º do CTB:

CTB:
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de 
trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:
(...)
§ 2º Para exercer as competências estabelecidas neste 
artigo, os Municípios deverão integrar-se ao Sistema 
Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 333 deste 
Código.

Diante da vedação constante no § 2º do art. 24 aos municípios não integrados 

ao SNT há interesse por parte destes no sentido de celebrar convênios de trânsito que 

tenham por objeto regular, em especial, a aplicação de infrações de trânsito, sem prejuízo 

de outras atividades elencadas no art. 24 do Código de Trânsito Brasileiro.

2.3. Art. 116 da Lei 8.666/93.
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O art. 116, caput e §1º da Lei 8.666/93 estabelece critérios mínimos na fase 

preparatória na celebração de convênios que devem necessariamente ser observados:

Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos 
convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração.
§ 1o  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou 
entidades da Administração Pública depende de prévia aprovação 
de competente plano de trabalho proposto pela organização 
interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:
I - identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da 
conclusão das etapas ou fases programadas;
(...)

In casu, entende-se que o plano de trabalho pré-aprovado a que se refere o § 

1º do artigo supra citado consta de forma implícita no processo ora sob análise. Isto 

porque as mínimas informações de que tratam os incisos do § 1º do art. 116 constam nas 

cláusulas da minuta de pp. 32-43; já a destinação de aplicação dos recursos financeiros 

oriundas deste convênio é definida pelo art. 320 do CTB:

I – Identificação do objeto a ser executado: convênio tem por objeto 

estabelecer condições para uma ação conjunta entre as partes conveniadas, visando à  

engenharia  de  tráfego  e  de campo, sinalização e   fiscalização trânsito; aplicação de 

medidas administrativas e de penalidades por infração de trânsito e   sua respectiva 

arrecadação e  destinação de multas.

II – metas a serem atingidas: cumprir e fazer cumprir a legislação e as 

normas de trânsito; implantar, operar e manter sistemas de sinalização, controle viário; 

obras necessárias à engenharia de tráfego.

III – etapas ou fases de execução: pelo caráter do convênio a relação 

jurídica entre os entes cria uma única situação de fato, relativa à possibilidade de 

fiscalização dentro da circunscrição do município por outro dos entes convenentes. Não 

há que se falar em etapas, pois, uma vez celebrado o convênio, há uma única situação 

estabelecida que se estenderá até o fim da relação estabelecida.

IV – plano de aplicação dos recursos financeiros: o artigo 320 do CTB 

define que “A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, 

exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 
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fiscalização e educação de trânsito.”. A cláusula nona estabelece que a receita 

arrecadada e o patrimônio adquirido serão aplicados no município conveniado, observado 

o art. 230 retro mencionado. Ressalte-se que toda arrecadação proveniente deste 

convênio advém de cobrança de multas de trânsito, não havendo outra fonte de receita.

V – cronograma de desembolso: conforme cláusula sétima, itens “e” e “f”, a 

movimentação de recursos se dará na medida das requisições pelos entes convenentes, 

desde que fundamentadas no art. 320 do CTB. A cláusula oitava trata das despesas 

anteriores à distribuição de recursos, assim como a parcela a ser distribuída a cada ente 

convenente.

VI – previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão 

das etapas ou fases programadas: o convênio tem previsão de 05 (cinco) anos, conforme 

cláusula décima primeira, e regula os recursos residuais eventualmente advindos de multas 

cometidas durante a vigência do convênio mas arrecadadas posteriormente ao término do 

contrato.

2.3. Cláusulas.

Será analisada a última versão apresentada da minuta, constante às pp. 32-

43.

Ressalte-se que conforme Ofício n.º 93595/PMSCS/2019 de pp. 17-18, houve 

alteração na cláusula décima segunda entre a minuta de pp. 19-13 e 32-43 no sentido de 

“deixar em aberto” a matéria relativa à gestão da receita das multas de forma que “os 

municípios que desejarem poderão solicitar o retorno da arrecadação/gestão para suas 

contas ou deixarem a arrecadação/gestão da receita no FUMPOM.

A cláusula primeira trata do objeto contratual, exposto de forma clara.

A cláusula segunda trata das atribuições do município, dentre elas, a 

destinação dos recursos na forma do art. 320 do CTB; o pleno atendimento às 

requisições de custeio e investimentos solicitadas pelos outros entes convenentes; a 

publicidade do relatório mensal sobre o desempenho financeiro; a faculdade de 

providenciar local para depósito, estada e guarda de veículos apreendidos ou removidos, 

bem como, também de forma facultativa, a contratação de serviço de guincho.

A cláusula terceira trata das atribuições da PM/SC, em especial, a 

fiscalização do trânsito sobre a circunscrição objeto do contrato, autuando e aplicando as 
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autuações originariamente de competência do Município constantes no art. 24 do CTB; o 

fornecimento de talonários de auto de infração usados na fiscalização; a coleta de dados 

estatísticos sobre acidentes de trânsito.

A cláusula quarta trata das atribuições do DETRAN/SC; disponibilização dos 

dados cadastrais de veículos e condutores para fins de notificações de imposição de 

penalidade e arrecadação de multas; providenciar, local para depósito, estada e guarda 

dos veículos removidos ou apreendidos; aplicação das penalidades cabíveis de 

competência do município por infrações previstas no art. 24 do CTB; destinar os recursos 

na forma do art. 320 do CTB; apresentação de prestação de contas ao TCE/SC.

Nos parágrafos da cláusula quarta se delega à Policia Civil a condição de 

autoridade de trânsito no âmbito das circunscrições das CIRETRAN, nas pessoas dos 

Delegados Regionais de Polícia Civil. Em relação às CITRAN, se delega a condição de 

autoridade de trânsito ao Delegado de Polícia Civil tão somente para fins do art. 281 do 

CTB, relativo à verificação de consistência do auto de infração, conhecimento e 

julgamento de defesa de autuação, imposição de penalidade com inserção no Sistema 

Integrado de Multas e guarda dos AIT’s. Também se designa os policiais militares do 

corpo da PMSC como agentes de fiscalização da autoridade de trânsito, no âmbito da 

circunscrição e competência do município convenente.

A cláusula quinta trata das atribuições da PC/SC: principalmente, a execução 

das atribuições previstas na cláusula quarta, § 3º, do presente convênio; a destinação de 

recursos na forma do art. 320 do CTB.

A cláusula sexta trata do julgamento de recursos administrativos, que serão 

julgados pelas JARI (Junta Administrativa de Recursos de Infrações) vinculadas ao órgão 

executivo de trânsito estadual, e que o pagamento da verba de natureza indenizatória 

aos membros de JARI do DETRAN/SC será efetuado através da conta-mãe deste 

convênio de forma solidária por todos os entes convenentes.

A cláusula sétima trata da arrecadação de recursos, apontando-se as contas 

bancárias para repasse do percentual respectivo à cada ente convenente; estabelece que 

a responsabilidade pela movimentação dos recursos é do chefe do Poder Executivo 

municipal ou por quem for por este designado; impõe a estrita observância, pelo poder 

executivo municipal, às requisições para despesas de custeio e investimentos solicitadas 

pelos outros membros convenentes.
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A cláusula oitava trata do repasse dos recursos: discriminou-se as despesas 

inerentes à aplicação de multas e penalidades de trânsito, posteriormente distribuindo-se 

o percentual ali estabelecido aos entes convenentes. Também alude à prestação de 

contas sintética mensal de atribuição do município.

A cláusula nona trata da aplicação dos recursos; a receita arrecadada será 

aplicada no município conveniado, observado o art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro.

A cláusula décima disposições gerais de representação dos entes, sendo o 

representante da PM/SC o Comandante da organização policial militar sediada no 

Município, executora do policiamento de trânsito urbano,  ou quem for designado pelo 

Comandante Geral  da Polícia Militar. Como representante do DETRAN, o Diretor 

Estadual de Trânsito ou quem for por este designado. Como representante da PCSC, o 

Delegado de Polícia titular da unidade sediada no município ou quem for designado pelo 

Delegado Geral da Polícia Civil. Como representante do MUNICÍPIO, o  Prefeito 

Municipal ou quem for por este designado.

A cláusula décima primeira trata da vigência do contrato, de 05 (cinco) anos, 

e da possibilidade de ser realizado aditivo contratual. Também são regulados os recursos 

residuais eventualmente advindos de multas cometidas durante a vigência do convênio, mas 

arrecadadas posteriormente ao término do contrato.

A cláusula décima segunda trata da dotação orçamentária, correspondente às 

dotações orçamentárias de cada um dos órgãos convenentes.

A cláusula décima quarta estabelece o Foro da comarca da Capital para 

dirimir qualquer litígio em relação ao convênio ora analisado.

Pelo exposto se percebe absoluto equilíbrio entre as obrigações dos entes 

convenentes e segurança no que tange à forma de arrecadação, repasse, e eventual 

aplicação dos recursos advindos do presente convênio.

Por fim, aponte-se que o instrumento de convênio é adequado ao fim 

proposto, haja vista se tratar de atividades e objetivos que são comuns entre as partes, e 

a verba arrecadada tem fim pré-definido, qual seja, o previsto no art. 320 do CTB.

3. Conclusão
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Diante do exposto se entende que a minuta constante às pp. 32-42 foi lavrada 

na forma da lei, e se opina pela legalidade em eventual celebração com municípios não 

integrados ao SNT.

É o parecer; à apreciação.

Leonardo Cabral Greco
Assessoria Jurídica
DETRAN/SC
Técnico Administrativo
Mat. 972.659-4
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DESPACHO do Senhor Assessor Jurídico do DETRAN/SC

Acolho o parecer exarado por servidor da Assessoria jurídica do DETRAN/SC nos autos 
do Processo n.º DETRAN 15435/2020.

HENRIQUE RUIZ WERMINGHOFF

Assessor Jurídico do Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA

 DETRAN/SC

Rua. Ursulina de Senna Castro, 226 – Estreito - CEP: 88070-900
Fone: (48) 3664-1700

E-mail: gabdiretor@detran.sc.gov.br

CONVÊNIO DE TRÂNSITO N°0194/DETRAN/ASJUR/2020 

Convênio de Trânsito que entre si celebram o 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado de 
Santa Catarina – DETRAN/SC, a Polícia Civil de 
Santa Catarina, a Polícia Militar  de Santa Catarina e 
o Município de Bela Vista do Toldo, para delegação de 
competências firmadas na Lei 9.503/97 – Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB.

Aos       dias do mês de            de      , o Departamento Estadual de 

Trânsito, doravante denominado DETRAN, com sede na Rua Ursulina de Senna Castro, nº. 

226, Estreito, na cidade de Florianópolis, CEP 88.070-900, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

34.060.183/0001-52, representado por sua Diretora, Sandra Mara Pereira, residente e 

domiciliada em Florianópolis/SC, portadora do RG nº 146.878-2 e inscrita no CPF nº 

50737945915, representado por meio de delegação de competência a Polícia Civil de Santa 

Catarina, doravante denominada PCSC, com sede na Avenida Ivo Silveira, n° 1521, 

Capoeiras, na cidade de Florianópolis, CEP 88.085-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

15.211.786/0001-63, representada por seu Delegado Geral, Paulo Noberto Koerich, 

residente e domiciliado em Florianópolis/SC, portador do RG 1.046.879 e inscrito no CPF 

580.254.219-53, a Polícia Militar de Santa Catarina, doravante denominada PMSC, com sede 

na Rua Visconde de Ouro Preto, nº. 549, Centro, na cidade de Florianópolis, CEP 88.020-040, 

inscrita no CNPJ/MF sob no 83.931.550/0001-51, representada por seu Comandante Geral, 

Carlos Alberto de Araújo Gomes Júnior, residente e domiciliado em Florianópolis/SC. 

portador do RG 1.812.795 e inscrito no CPF 573.276.969-20, e o Município de Bela Vista do 

Toldo, doravante denominado MUNICÍPIO, situado na Rua Estanislau Schumann, 839, 

Centro, na cidade de  Bela Vista do Toldo, CEP 89478-000, inscrito no CNPJ/MF no 

01.612.888/0001-86, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Adelmo Alberti, 
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residente e domiciliado em Bela Vista do Toldo/SC portador do RG 3117305 e inscrito no CPF 

948.399.059.91, resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente Convênio com fundamento 

artigo 25 da Lei Federal n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 que prevê a delegação de 

atividades com vistas à maior eficiência e à segurança viária, amparados na Lei 

Complementar Estadual no 381, de 07 de maio de 2007; com as alterações advindas da Lei 

Complementar Estadual nº 534, de 20 de abril de 2011; no artigo 116 da Lei no 8.666, de 21 

de junho de 1993; e na Lei Municipal nº 27, de 04 de julho de 1997, no que couber, de acordo 

com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto estabelecer condições para uma ação 

conjunta entre as partes conveniadas, visando à engenharia de tráfego e de campo, sinalização 

e fiscalização trânsito; aplicação de medidas administrativas e de penalidades por infração de 

trânsito e sua respectiva arrecadação e destinação de multas; o adequado controle da 

utilização das vias públicas, por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 

conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou 

descarga, nos limites terrestres do município na conformidade da Lei 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO

a) Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito no âmbito 

de suas respectivas atribuições e demais dispositivos pertinentes do Código de Trânsito 

Brasileiro;

b) Implantar, operar e manter o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário, bem como as obras necessárias à engenharia de tráfego e de 

campo;

c) Apresentar prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de 

Santa Catarina, de acordo com as normas e legislação em vigor;
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d) Ceder aos órgãos conveniados com sede no município/comarca sob a 

jurisdição dos mesmos, servidores municipais para auxiliarem nos serviços internos em 

atividades relacionadas com o trânsito, se necessário e dentro das suas possibilidades, 

permanecendo o ônus para o MUNICÍPIO;

e) Ceder aos órgãos conveniados com sede no município/comarca sob a 

jurisdição dos mesmos, estagiários para auxiliarem nos serviços internos relacionados com o 

trânsito, sendo que a remuneração destes deverá ser custeada pela entidade que os contratar 

utilizando-se da parte dos recursos a que faz jus;

f) Destinar os recursos oriundos deste convênio conforme disposto no art. 

320 e parágrafo único do Código de Trânsito Brasileiro e legislação pertinente;

g) Atender às requisições para as despesas de custeio e investimentos 

solicitados pelos representantes da PMSC e PCSC, requisitados conforme o item anterior, e o 

pagamento efetuado de acordo com a quota de cada parte conveniada, transferindo os bens 

adquiridos ao patrimônio do órgão requerente;

h) Publicar no Diário Oficial do município relatório mensal sobre o 

desempenho financeiro dos recursos arrecadados, bem como da aplicação dos recursos 

destinados à PCSC e PMSC no desenvolvimento do presente convênio;

i) Havendo saldo financeiro, o MUNICÍPIO não pode deixar de atender as 

requisições previstas na alínea “g” desta cláusula, sendo que os representantes da PMSC e 

PCSC respondem cada qual pelos itens requisitados, assumindo total responsabilidade quanto 

ao disposto no art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro e legislação correlata;

j) Providenciar, de forma subsidiária ao DETRAN, diretamente ou por 

contratação de terceiros, local para depósito, estada e guarda dos veículos removidos ou 

apreendidos por infração de trânsito, independentemente de autorização prévia do órgão de 

trânsito;

k) Providenciar, em querendo, a contratação de serviço de guincho 

objetivando a remoção e transporte do veículo apreendido, independentemente de autorização 

prévia do órgão de trânsito.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA PMSC

a) Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito no âmbito 

de suas respectivas atribuições na conformidade do art. 23 e demais dispositivos pertinentes 

do Código de Trânsito Brasileiro;

b) Aplicar, através de suas unidades ou frações, o efetivo habilitado no 

serviço de policiamento e fiscalização de trânsito, bem como os recursos materiais necessários 

à execução das atividades de trânsito objeto deste convênio;

c) Fornecer aos policiais militares os talonários de auto de infração e 

demais formulários usados na fiscalização, processando o seu controle, ordenação, 

conferência, consistência e regularidade; 

d) Executar a fiscalização de trânsito de competência do Estado, autuando 

e aplicando as medidas administrativas cabíveis por infrações previstas no art. 22, incisos V e 

XV do Código de Trânsito Brasileiro, no exercício regular do poder de polícia de trânsito;

e) Executar a fiscalização de trânsito de competência do Município, 

autuando e aplicando as medidas administrativas cabíveis por infrações previstas no art. 24, 

incisos VI, VIII, XVII in fine e XX, do Código de Trânsito Brasileiro, no exercício regular do 

poder de polícia de trânsito;

f) Coletar dados estatísticos sobre acidentes de trânsito para, juntamente 

com o MUNICÍPIO e o DETRAN, elaborar estudos sobre os acidentes e suas causas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES DO DETRAN/SC

a) Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito no âmbito 

de suas respectivas atribuições, na conformidade do art. 22 e demais dispositivos pertinentes 

do Código de Trânsito Brasileiro;

b) Aplicar as penalidades cabíveis de competência do Estado e Município, 

por infrações previstas no art. 22, inciso VI e art. 24 do Código de Trânsito Brasileiro, 

notificando os infratores;
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c) Disponibilizar aos órgãos conveniados, de acordo com a necessidade, 

os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores habilitados, para fins de 

imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas nas áreas de suas 

competências;

d) Aplicar, através da sua CIRETRAN ou CITRAN no Município, as 

autuações por infração aos artigos 233 e 242 do Código de Trânsito Brasileiro;

e) Utilizar pessoal habilitado, em havendo, no serviço de fiscalização de 

trânsito nas áreas de estacionamento regulamentado rotativo pago, bem como os recursos 

materiais necessários à execução das atividades de trânsito, objeto deste convênio; 

f) Providenciar, diretamente ou por contratação de terceiros, local para 

depósito, estada e guarda dos veículos removidos ou apreendidos por infração de trânsito, 

realizando os leilões dos veículos, obedecendo à legislação federal pertinente; 

g) Providenciar a remessa das notificações de autuação e de imposição de 

penalidade, julgamento de recursos e demais correspondências necessárias aos infratores, 

conforme procedimento previsto no Código de Trânsito Brasileiro e legislação vigente;

h) Aplicar as penalidades cabíveis de competência do Município por 

infrações previstas no art. 24, do Código de Trânsito Brasileiro, notificando os infratores;

i) Arrecadar os valores das multas que forem aplicadas, conforme 

estabelecido no presente convênio, após o devido processo legal;

j) Destinar os recursos oriundos deste convênio, conforme disposto no 

Artigo 320, parágrafo único do Código de Trânsito Brasileiro e legislação pertinente;

k) Publicar relatório mensal sobre o desempenho financeiro dos recursos 

repassados e sua aplicação;

l)     Apresentar prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina, de acordo com as normas e legislação em vigor.       

§ 1º - O DETRAN, por meio do presente convênio, delega à Polícia Civil, por 

meio dos Delegados Regionais de Polícia legalmente investidos no cargo, a condição de 

autoridade de trânsito no âmbito da sua circunscrição;
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§ 2º - O DETRAN, por meio do presente convênio, tão somente para fins do 

art. 281 do Código de Trânsito Brasileiro, delega aos Delegados de Polícia legalmente 

investidos no cargo, a condição de autoridade de trânsito da CITRAN, designados como seus 

representantes no âmbito do município, para verificar a consistência e regularidade dos seus 

autos de infração, conhecer da defesa da autuação, impor penalidade com a inserção no 

Sistema Integrado de Multas e a guarda dos autos de infração de trânsito;

§ 3º - O DETRAN, por meio do presente convênio, delega à PCSC as 

atribuições constantes nos incisos II, III, VIII, XI e XII do art. 22 do Código de Trânsito 

Brasileiro, sem prejuízo das demais atribuições previstas na norma;

§ 4º - O DETRAN designa os policiais militares da PMSC como agentes da 

autoridade de trânsito, dentro da circunscrição e competência do município convenente, para 

exercerem a fiscalização do trânsito conforme as previsões contidas nos artigos 23, III e 280, 

§ 4º do Código de Trânsito Brasileiro.

§ 5º - O DETRAN, por meio do presente convênio, delega à PMSC as 

atribuições constantes nos incisos V e XV do art. 22 do Código de Trânsito Brasileiro;

§ 6º - O DETRAN, por meio do presente convênio, delega à PMSC, com 

reserva de poderes, as atribuições de coletar dados estatísticos sobre acidentes de trânsito e 

suas causas, bem como para elaborar estudos sobre os acidentes e suas causas, consoante 

previsto no inciso IX do art. 22 do Código de Trânsito Brasileiro;

§ 7º - O DETRAN, por meio do presente convênio, delega aos policiais 

militares a inserção no sistema DetranNet dos autos de infração das infrações de sua 

competência.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ATRIBUIÇÕES DA PCSC

a) Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito no âmbito 

de suas respectivas atribuições, na conformidade do art. 22 e demais dispositivos pertinentes 

do Código de Trânsito Brasileiro;
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b) Aplicar as penalidades cabíveis de competência do Estado e Município, 

por infrações previstas no art. 22, inciso VI e art. 24, do Código de Trânsito Brasileiro, 

notificando os infratores;

c) Proceder à análise e julgamento das solicitações de prescrição das 

infrações de trânsito e processos administrativos de sua competência;

d) Providenciar a remessa das notificações de autuação e de imposição de 

penalidade, julgamento de recursos e demais correspondências necessárias aos infratores, 

conforme procedimento previsto no Código de Trânsito Brasileiro e legislação vigente;

e) Aplicar as penalidades cabíveis de competência do Município, por 

infrações previstas no art. 24, do Código de Trânsito Brasileiro, notificando os infratores;

f) Arrecadar o valor das multas que forem aplicadas, conforme 

estabelecido no presente convênio após o devido processo legal;

g) Destinar os recursos oriundos deste convênio, conforme disposto no art. 

320 e parágrafo único do Código de Trânsito Brasileiro e legislação pertinente;

h) Executar as atribuições previstas na cláusula quarta, §3º do presente 

convênio; 

CLÁUSULA SEXTA - DO JULGAMENTO DAS AUTUAÇÕES E 

PENALIDADES

Os recursos sobre autuação e imposição de penalidades serão julgados pela 

JARI (Junta Administrativa de Recursos de Infrações) vinculada ao órgão executivo de 

trânsito estadual – DETRAN, sendo que o pagamento de jetons aos membros da JARI será 

efetuado através da conta-mãe deste convênio, em consonância com o art. 320 do Código de 

Trânsito Brasileiro e Decreto Estadual que regulamenta a matéria no âmbito do Estado, 

respondendo desta forma solidariamente todas as partes aqui conveniadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ARRECADAÇÃO DE RECURSOS
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a) A arrecadação dos valores provenientes de multas aplicadas por 

infrações de trânsito serão recolhidos em conta bancária específica administrada pelo 

município, na qual serão deduzidos os custos operacionais e, em seguida, repassado o 

percentual destinado a cada parte convenente; 

b) Os valores destinados à PMSC, deduzidos os custos operacionais, serão 

creditados em conta denominado “CONVÊNIO DE TRÂNSITO – PMSC/MUNICÍPIO de 

Bela Vista do Toldo”, abertas preferencialmente no Banco do Brasil S/A, sob administração 

do Município conveniado;

c) Os valores destinados à PCSC, deduzidos os custos operacionais, serão creditados em 

conta denominado “CONVÊNIO DE TRÂNSITO – PCSC/MUNICÍPIO de Bela Vista 

do Toldo”, abertas preferencialmente no Banco do Brasil S/A, sob administração do 

município conveniado;

d) Os valores destinados ao MUNICÍPIO, deduzidos os custos operacionais, serão 

creditados em conta denominado “CONVÊNIO DE TRÂNSITO – MUNICÍPIO de 

Bela Vista do Toldo”, abertas preferencialmente no Banco do Brasil S/A, sob 

administração do município conveniado; 

e) A movimentação dos recursos é de responsabilidade do chefe do poder 

executivo municipal ou por quem for por este designado, quando dos recursos destinados ao 

MUNICÍPIO, PMSC e PCSC, respeitando-se a cota pertencente a cada parte convenente;

f) O gestor municipal deverá atender às requisições para as despesas de 

custeio e investimentos solicitadas pelos representantes da PCSC e PMSC, desde que estas 

estejam fundamentadas no Artigo 320 do CTB e normas complementares;

g) O valor arrecadado oriundo de multas aplicadas para veículos 

registrados em outras unidades da federação – multas RENAINF, aquelas descritas no artigo 

233 do CTB e as aplicadas para veículos registrados em outros países não fazem parte do 

objeto deste convênio.

CLÁUSULA OITAVA - DO REPASSE DOS RECURSOS
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Considerando que aos órgãos conveniados compete à responsabilidade de 

prover recursos para atender o controle de trânsito, englobando aqui, sinalização, engenharia 

de tráfego e de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito nos termos da 

legislação específica. O repasse dos recursos dos órgãos participantes obedecerá a seguinte 

distribuição:

1. Dos valores arrecadados pelas multas aplicadas, serão deduzidos:

a) Tarifa bancária, de acordo com tabela de serviços do banco;

b) Despesas com o Centro de Informática e Automação do Estado de 

Santa Catarina S.A. – CIASC, processamento da autuação, penalidade e notificação; 

c) 5% (cinco por cento) ao Fundo Nacional de Segurança e Educação de 

Trânsito – FUNSET (art. 320, parágrafo único, da Lei nº. 9.503/97 – CTB);

d) Custos referentes às despesas de postagem das correspondências 

emitidas pelas autoridades de trânsito do Estado; 

e) Custos referentes às despesas dos editais de publicação de infração de 

trânsito de competência municipal e/ou estadual; 

f) Custos referentes à retribuição pecuniária paga aos membros da JARI 

Estadual;

g) Custos referentes à restituição de multas com recursos deferidos.

2. Os valores arrecadados, descontado o que prevê o item anterior, serão assim 

distribuídos:

a) 35,00% (trinta e cinco por cento) ao MUNICÍPIO; 

b) 32,50% (trinta e dois vírgula cinco por cento) à PCSC;

c) 32,50% (trinta e dois vírgula cinco por cento) à PMSC.

3. O produto arrecadado com a alienação de veículos levados à hasta pública 

será aplicado conforme previsto no art. 328 da Lei nº. 9.503/97 – CTB.
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Parágrafo Único - Mensalmente, até o décimo dia do mês subsequente, o 

MUNICÍPIO deverá encaminhar para a PCSC e PMSC prestação de contas sintética referente 

à movimentação financeira deste convênio, contendo, no mínimo, a arrecadação global, as 

despesas previstas no item 1 desta cláusula e o valor depositado em conta bancária.

CLÁUSULA NONA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

a) A receita arrecadada com a cobrança das multas por infração de trânsito 

e o patrimônio adquirido serão aplicados no MUNICÍPIO conveniado, observado o art. 320 da 

Lei nº. 9.503/97 e atos normativos conexos, destinando os recursos exclusivamente em 

sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de 

trânsito, e de acordo com a cláusula oitava deste convênio, orientando-se ainda pela 

Resolução nº. 638, de 30 de novembro de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN, e Portaria nº. 239, de 09 de dezembro de 2016, do Departamento Nacional de 

Trânsito – DENATRAN, enquanto em vigor. 

b) Os bens adquiridos com os recursos líquidos provenientes da 

arrecadação das multas por infração de trânsito ficarão incorporados ao patrimônio de cada 

órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a) Para execução do presente convênio e para fins de administração e 

requisição de bens, materiais e serviços, são representantes da PMSC, o Comandante da 

organização policial militar sediada no Município, executora do policiamento de trânsito 

urbano, ou quem for designado pelo Comandante Geral da Polícia Militar. Como 

representante do DETRAN, o Diretor Estadual de Trânsito ou quem for por este designado. 

Como representante da PCSC, o Delegado de Polícia titular da unidade sediada no município 

ou quem for designado pelo Delegado Geral da Polícia Civil. Como representante do 

MUNICÍPIO, o Prefeito ou quem for por este designado, sendo que as requisições deverão 

estar devidamente fundamentadas conforme a cláusula anterior deste convênio;
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b) As partes conveniadas deverão reunir-se sempre que julgarem 

necessário, a fim de buscarem soluções para os problemas de engenharia, educação, 

policiamento e fiscalização de trânsito, visando propiciar fluidez, conforto e segurança aos 

usuários das vias públicas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

a) O prazo de vigência do presente convênio é de 05 (cinco) anos, 

contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser alterado ou 

complementado mediante lavratura de Termo Aditivo, facultando o exercício da denúncia 

mediante aviso expresso, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, caso uma das partes 

não respeitar o acordado no presente instrumento.

b) Findada a vigência do presente convênio, os recursos residuais ainda 

não aplicados, bem como as receitas posteriormente arrecadadas, cujo fato gerador ocorrer 

durante sua vigência, deverão ser distribuídos pelo município aos partícipes na proporção de 

sua participação, para que sejam aplicados conforme legislação pertinente objeto desse 

convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente ajuste correrão por conta das 

correspondentes dotações orçamentárias dos órgãos e entidades que dele participam.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca da Capital, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente convênio, que não forem sanadas administrativamente, renunciando as 

partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E por estarem justos e acordes, assinam o presente termo de convênio junto 

com duas testemunhas. 

A minuta do presente convênio foi analisada pela assessoria jurídica nos 

termos da lei.

                                                                                                       Florianópolis,          

SANDRA MARA PEREIRA
Diretora Estadual de Trânsito de SC

PAULO NOBERTO KOERICH
DELEGADO-Geral da Polícia Civil de SC

CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Cel. PM – Comandante-Geral da Polícia Militar de SC

ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo/SC
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Testemunha 
FELIPE ODARA REZENDE DE AQUINO, residente e domiciliado em Florianópolis/SC 
portador do RG 5.406.679/MG e do CPF 053.618.606-54.
          
Testemunha
PATRICIA VENTURA, residente e domiciliada em São José/SC portador do RG 

4.215.404/SC e do CPF 029.351.199-32. 
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PARECER TÉCNICO N. º: 008/CCT/2020
02/03/2020
 

REFERÊNCIA: Convenio de Trânsito Município não integrado SNT
 

 

CONVÊNIO DE TRÂNSITO CELEBRADO 
ENTRE O DETRAN, A POLÍCIA CIVIL, A 
POLICIA MILITAR E MUNICIPIO NÃO 
INTEGRADO AO SISTEMA NACIONAL DE 
TRÂNSITO - SNT.
VIABILIDADE DE CELEBRAÇÃO.

Senhor (a) Diretor (a),

 Trata-se o presente expediente administrativo de elaborar parecer acerca do 

termo de convênio a ser firmado entre o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, a 

Polícia Civil de Santa Catarina, a Polícia Militar de Santa Catarina e o Município em 

questão, na forma da minuta ora apresentada. 

A pretensão das partes em celebrar o presente instrumento jurídico encontra-se 

embasada no Artigo 25 da Lei 9.503/97, a qual prevê: “Os órgãos e entidades executivos 

do Sistema Nacional de Trânsito poderão celebrar convênio delegando as atividades 

previstas neste código, com vistas à maior eficiência e a segurança para os usuários da 

via”.

Note-se a possibilidade de atribuição de funções por um órgão superior a outro 

inferior, o que é comum, como na delegação de poderes para a expedição da Carteira 

Nacional de Habilitação.

Ressalta-se que convênio é acordo, no qual se converge à vontade de entes 

públicos ou estes e organizações particulares para a realização de um fim comum. Para tal 

feito, é indispensável à voluntariedade das partes convenientes.

O vocábulo convênio tem a mesma origem da palavra convenção e deriva do 

latim convenire, significando o acordo entre duas ou mais pessoas. Tem por objetivo a 

realização de certos atos ou omissões. 
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Os convênios não são dotados de personalidade jurídica, porque dependentes 

da vontade de cada um, tendo em vista a execução de objetivos comuns. É uma cooperação 

associativa, sem vínculos contratuais, entre órgãos e entidades da Administração ou entre 

estes e o particular.

Alguns autores admitem que o convênio poderá, de preferência, valer-se de um 

órgão de execução comum, que poderá até ter personalidade de direito privado ou público. 

Diogo de Figueiredo conceitua-o como ato administrativo complexo em que uma 

entidade pública acorda com outras entidades públicas ou privadas, na realização de 

obras ou serviços públicos de competência da primeira.

Os convênios internos são acordos entre pessoas jurídicas de direito público 

constitucional - União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para a execução de 

objetivos comuns.

O convênio obedece às mesmas formalidades e requisitos, que a lei impõe aos 

contratos, destacando-se as cláusulas essenciais, o termo escrito, respeitadas as 

peculiaridades próprias.

Neste sentido, e tendo em vista o contexto atual, que impõe à Administração 

tarefas da maior responsabilidade, é que estes instrumentos de cooperação possibilitam a 

conjugação de esforços de diversos entes naquilo que isoladamente não são capazes de 

realizar.

No Brasil, os convênios em primeiro plano, e os consórcios em menor grau, 

são os instrumentos jurídicos que permitem com que União, Estados e Municípios realizem 

esforços conjuntos na realização do interesse público. Tanto nas áreas que a Constituição 

indicou a competência concorrente de todos ou de dois dos entes públicos, quanto naquelas 

em que, embora a norma de competência indique um ente como responsável, a realização 

material da finalidade pública diz com o interesse geral e, portanto, também assista aos 

demais cooperarem no que for possível.

E esta cooperação, sensível a partir, sobretudo, da Constituição de 1988, 

assume novo impulso a partir da Emenda Constitucional n° 19, de 04 de junho de 1998, 

que implementou a chamada "Reforma Administrativa" em nível federal, que para autores 

como MOREIRA NETO, foi proposta como marco da transformação da Administração 

Pública burocrática para a gerencial, no contexto mais amplo da reforma do Estado 

brasileiro.
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Década Mundial de Ações para a Segurança do Trânsito - 2011/2020:
Juntos podemos salvar milhões de vidas - DETRAN/SC em busca de um trânsito mais seguro.

Rua Ursulina de Senna Castro, 226 Estreito – Florianópolis/SC CEP: 88070-900
Fone: (048) 3664-1800

ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

No contexto desta reforma, surge disposição que altera o art. 241 da 

Constituição Federal, consignando-lhe a seguinte redação:

 "Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios 
de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão 
associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou 
parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos serviços transferidos."

Esta disposição constitucional vem, em verdade, dispor expressamente sobre 

uma espécie de cooperação geral entre os entes federados, na gestão dos serviços públicos 

e transferência de encargos. Impõe, então, sejam disciplinados por lei, os acordos jurídicos 

próprios de cooperação, vinculando-os a um regime jurídico uniforme. A nosso sentir, a 

iniciativa que se pretende a partir desta norma constitucional é evidente. De um lado o 

fomento das relações de cooperação como meio de assegurar a eficiência administrativa. 

De outro, uma razoável uniformidade dos acordos de cooperação, que assegure sua 

adequação técnica do ponto de vista jurídico e administrativo.

A minuta de convênio apresentada está embasada no art. 38, § único da Lei 

8666/93 que visa obter amparo legal da assessoria jurídica da Administração e que, se 

encontra em pleno acordo com o referido, já que, visa esta, minuta obter a concessão de 

convênio para a delegação de encargos de regulamentação, fiscalização de trânsito nas vias 

públicas municipais e aplicações de penalidades.

Cabe esclarecer que o município em questão não está integrado ao Sistema 

Nacional de Trânsito. Muitos questionamentos foram levantados acerca desta situação, ou 

seja, quando o município não assume suas funções estabelecidas no Código de Trânsito 

Brasileiro e para dirimir as dúvidas, o Departamento Nacional de Trânsito com o aval da 

Advocacia Geral da União, estabelece que:

“Diante disso, fica claro que, se o município não cumprir com as 
disposições legais atinentes aos exercícios de suas atribuições, 
voltamos à situação anterior, isto é, União e Estados exercendo 
todas as atribuições dispostas no CTB, mesmo porque é 
inadmissível para o Direito a existência de uma terra ‘sem lei’. 
Isso nos faz concluir que, até a efetiva integração dos municípios 
ao SNT, as competências a ele atribuídas serão exercidas pelo 
Estado”, relata o parecer.
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Década Mundial de Ações para a Segurança do Trânsito - 2011/2020:
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Rua Ursulina de Senna Castro, 226 Estreito – Florianópolis/SC CEP: 88070-900
Fone: (048) 3664-1800

ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Mesmo sem a integração do município ao Sistema Nacional de Trânsito, este 

realiza algumas atividades na gestão do trânsito, dentre elas, sinalização, engenharia de 

trafego e campo, conforme se verifica na clausula segunda da minuta em anexo, pois o 

DETRAN/SC não possui em sua estrutura tal atribuição.

A Lei municipal que permite celebrar o referido convênio, consta nos autos do 

processo, a qual permite que o objeto do presente convênio seja efetivado.

Depreende-se da minuta, ora em análise, que as cláusulas são claras e precisas, 

a fim de que sejam evitadas interpretações dúbias que inviabilizem a execução e o 

cumprimento do contrato.

 CONSIDERANDO o advento do novo Código de Trânsito Brasileiro - Lei 

federal Nº 9.503/97; em especial o artigo 23 e o caput do artigo 25, ambos da Lei Federal 

Nº 9.503/97, que recomendam a celebração de convênios entre os diversos órgãos e 

entidades integrantes do Sistema Nacional de Trânsito, com vistas à maior eficiência e à 

segurança para os usuários das vias; e

CONSIDERANDO a decisão dos convenientes em congregar esforços  para  

alcançar  estes  objetivos, com a convicção de que, apenas unidos, poderão propiciar aos 

administrados uma administração de trânsito cada vez mais eficaz, cabe dar provimento ao 

pedido para a celebração do convênio. 

FELIPE ODARA REZENDE DE AQUINO
Coordenadoria de Convênios de Trânsito
DETRAN/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA 

DETRAN/SC

Rua. Ursulina de Senna Castro, 226 – Estreito - CEP: 88070-900
Fone: (48) 3664-1700

E-mail: gabdiretor@detran.sc.gov.br

Parecer nº 35/DETRAN/ASJUR/2020                               

 

       Florianópolis, 17 de março de 2020

Senhora Diretora,

Trata-se o presente expediente administrativo de elaborar 

parecer jurídico final acerca de termo de convênio a ser firmado entre o 

DETRAN/SC, Policia Civil,a Polícia Militar e município não integrado ao 

Sistema Nacional de Trânsito, na forma da minuta apresentada.

Saliente-se que já houve parecer jurídico prévio, cabendo 

agora ratificar o mesmo de acordo com os documentos apresentados 

posteriormente.

É o breve relato.

O convênio tem objetivo de estabelecer condições para 

ação conjunta entre os conveniados, visando à engenharia de tráfego e de 

campo, sinalização fiscalização de trânsito, aplicação de medidas 

administrativas e penalidades por infração de trânsito e sua respectiva 

arrecadação e destinação de multas; além de efetuar os leilões 

relacionados aos veículos apreendidos, o adequado controle de utilização 

das vias públicas por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 

conduzidos ou não, para fins de circulação, parada estacionamento e 

operação e carga e descarga, nos limites terrestres do município na 

conformidade da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de 

Trânsito Brasileiro – CTB.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA 

DETRAN/SC

Rua. Ursulina de Senna Castro, 226 – Estreito - CEP: 88070-900
Fone: (48) 3664-1700

E-mail: gabdiretor@detran.sc.gov.br

A minuta de convênio apresentada está embasada no art. 

38, § único, art. 116, caput e § 1º da Lei nº 8666/93 e conforme parecer 

jurídico nº 025/DETRAN/ASJUR/2020 que analisou pormenorizadamente 

as cláusulas do convênio, concluiu que encontra respaldo legal, para obter 

a concessão do convênio para delegação de encargos de regulamentação, 

fiscalização de trânsito nas vias públicas municipais, aplicação de 

penalidades e realização de leilões dos veículos removidos.

Depreende-se da minuta que as cláusulas são precisas, 

acompanhando a mesma linha dos convênios já firmados.

Além disso, consta do parecer técnico nº 008/CCT/2020 

da lavra da Coordenadoria de Convênios de Trânsito qual narra com 

detalhes a proposição das partes, informando que o município não está 

integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, sendo o Departamento 

Estadual de Trânsito, nos termos do parecer jurídico já citado, responsável 

pela aplicação das penalidades decorrentes das infrações de trânsito.

Diante do exposto, analisando as cláusulas do presente 

convênio ratificamos o parecer jurídico exarado por essa Assessoria 

Jurídica e opinamos pela assinatura do mesmo.

É o entendimento que se submete à sua apreciação.

Felipe Maia Cabral
Técnico Administrativo

De acordo.

Henrique Ruiz Werminghoff
Assessor Jurídico
DETRAN/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA 

DETRAN/SC

Rua. Ursulina de Senna Castro, 226 – Estreito - CEP: 88070-900
Fone: (48) 3664-1700

E-mail: gabdiretor@detran.sc.gov.br

Acolho o parecer, encaminhe-se à Coordenadoria de 

convênios para as providências necessárias a efetivação.

Sandra Mara Pereira 
Diretora do DETRAN/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
    SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
    DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
    GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO

Avenida Governador Ivo Silveira, nº 1521, Bloco B – 3º andar – Capoeiras – Florianópolis/SC 
CEP: 88.085-060 Tel.: (48) 3665-8706 e 3665-8709

E-mail: planejamento-convenios@pc.sc.gov.br

FORMULÁRIO DE VERIFICAÇÃO PROCEDIMENTAL

Referente aos autos do processo nº: DETRAN 22243/2020 – Bela Vista do Toldo

De forma a subsidiar análise técnica da Gerência de Planejamento e Avaliação da 
DGPC, com base ao disposto no art. 116 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, foram 
examinadas as informações que seguem. Verificam-se presentes nestes autos os 
seguintes documentos:

1. Minutas do instrumento a ser celebrado? X Sim Ver folhas nos: 51/63

Não

2. Manifestação, encaminhada pela Instituição 
proponente destacando os benefícios para a Polícia 
Civil?

Sim Ver folhas nos:

Não         N/A

3. Lei que permite ao órgão externo a formalização 
de Convênio/Cooperação Técnica?

X Sim Ver folhas nos: 48

Não         N/A

4. Os documentos pessoais (RG e CPF) e de posse 
das autoridades signatárias do instrumento? As 
autoridades estão atualizadas de acordo com a 
gestão atual?

X Sim Ver folhas nos: 49/50

Não

5. Plano de Trabalho preenchido e descrevendo o 
objeto a ser executado, metas e etapas a serem 
atingidas, plano de aplicação e cronograma de 
desembolso?

Sim Ver folhas nos:

Não         

6. Termo de Responsabilidade do Fiscal (gestor da 
PC) do (a) Convênio/Cooperação Técnica 
preenchido e assinado?

Sim Ver folhas nos:

Não          N/A 

7. Termo de Responsabilidade do Fiscal (gestor do 
órgão externo) do (a) Convênio/Cooperação 
Técnica preenchido e assinado?

Sim Ver folhas nos:

Não          N/A 

8. Parecer da Assessoria Jurídica do órgão externo?
x Sim Ver folhas nos: 68/70

Não          N/A 

Xxxxxxxx

 

XXXXXX

 

XX   XX

 

XXXXXX

 

XXXXX

 

x
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ESTADO DE SANTA CATARINA
    SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
    DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
    GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO

Avenida Governador Ivo Silveira, nº 1521, Bloco B – 3º andar – Capoeiras – Florianópolis/SC 
CEP: 88.085-060 Tel.: (48) 3665-8706 e 3665-8709

E-mail: planejamento-convenios@pc.sc.gov.br

Prazo limite para adequação dos documentos:

 

Observação: Não se aplica.

Sugere-se encaminhamento à (ao): 

(assinado digitalmente)
GUSTAVO MADEIRA DA SILVEIRA

Gerente de Planejamento e Avaliação DGPC

Florianópolis 22 04 2020

 

X   ASJUR para análise e manifestação

Interessado para instrução do processo
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DECRETO Nº 348, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019
 
Regulamenta a delegação de competências aos titulares de órgãos e entidades
do Poder Executivo Estadual para a prática de atos relacionados à gestão de
pessoas e estabelece outras providências.
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das

atribuições privativas que lhe conferem os incisos I, III e IV, alínea “a”, do art. 71 da Constituição do Estado,
conforme o disposto nos arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e de acordo
com o que consta nos autos do processo nº SEA 11885/2019,

 
DECRETA:
 

CAPÍTULO I
DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS AOS TITULARES DE ÓRGÃOS E ENTIDADES

 
Art. 1º Ficam delegadas as competências para a prática dos atos relacionados à

gestão de pessoas especificados no § 1º deste artigo aos ocupantes dos cargos elencados a seguir:
 
I – Secretários de Estado;
 
II – Secretários Executivos;
 
III – Chefe da Casa Civil;
 
IV – Procurador-Geral do Estado;
 
V – Controlador-Geral do Estado;
 
VI – Chefe da Defesa Civil;
 
VII – Presidente do Colegiado Superior de Segurança Pública e Perícia Oficial;
 
VIII – Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina (PCSC);
 
IX – Perito-Geral do Instituto Geral de Perícia (IGP);
 
X – Diretor do Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN); e
 
XI – Presidentes das autarquias e fundações integrantes da Administração

Pública Estadual Indireta.
 
§ 1º A delegação de competências de que trata o caput deste artigo compreende

a prática dos seguintes atos:
 
I – designação e respectiva dispensa de servidor público estadual efetivo, em

exercício no órgão ou na entidade, para exercer Função de Chefia (FC);
 
II – designação de servidor público para:
 
a) integrar grupos de trabalho ou comissões, especialmente:
 
1. comissão de sindicância;
 
2. comissão de processo administrativo disciplinar;
 
3. comissão de concurso público;
 
4. comissão de avaliação de estágio probatório; e
 
5. comissão permanente ou especial de licitação, a ser homologada pela

Secretaria de Estado da Administração (SEA);
 
b) exercer a função de pregoeiro; e
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c) conduzir veículo oficial;
 
III – movimentação interna de pessoal;
 
IV – execução e homologação de concurso;
 
V – concessão de:
 
a) diárias;
 
b) elogio funcional; e
 
c) das seguintes licenças:
 
1. para repouso à gestante;
 
2. paternidade;
 
3. adoção;
 
4. salário-maternidade após o nascimento;
 
5. licença-prêmio;
 
6. para prestação de serviço militar obrigatório;
 
7. luto;
 
8. núpcias; e
 
9. para tratar de interesses particulares;
 
VI – declaração de estabilidade no cargo efetivo após o término do estágio

probatório;
 
VII – aplicação de penas disciplinares, exceto demissão de servidores estáveis e

cassação de disponibilidade e aposentadoria;
 
VIII – admissão e respectiva dispensa de servidores contratados em caráter

temporário, de bolsistas e de estagiários; e
 
IX – recadastramento anual dos servidores inativos.
 
§ 2º As competências previstas neste artigo podem ser subdelegadas aos

Secretários Adjuntos ou equivalentes, ao Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Segurança Pública
(SSP) e aos gestores dos setoriais e seccionais do Sistema Administrativo de Gestão de Pessoas, a critério
do titular do órgão ou da entidade correspondente, por intermédio de portaria específica.

 
§ 3º Ficam delegadas ao Chefe da Casa Civil as competências previstas neste

artigo relativas aos servidores do Gabinete do Vice-Governador do Estado.
 
§ 4º Aplica-se o disposto no caput deste artigo, no que couber, ao Comandante-

Geral da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina (PMSC) e ao Comandante-Geral do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina (CBMSC).

 
Art. 2º Além das competências previstas no art. 1º deste Decreto, fica delegada

ao Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC) a competência para, no
âmbito do quadro de pessoal da entidade, autorizar afastamentos para frequentar cursos de pós-graduação
e cursos, seminários, congressos e/ou eventos congêneres de atualização ou aperfeiçoamento no Brasil.

 
Art. 3º Além das competências previstas no art. 1º deste Decreto, ficam

delegadas ao Secretário de Estado da Educação as competências para, no âmbito do quadro de pessoal
do órgão:
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I – autorizar afastamentos para frequentar cursos de pós-graduação e cursos,
seminários, congressos e/ou eventos congêneres de atualização ou aperfeiçoamento no Brasil;

 
II – exonerar, a pedido, servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo;
 
III – normatizar, supervisionar, orientar, controlar e formular políticas de gestão de

pessoas do magistério público estadual, de forma articulada com o órgão central do Sistema Administrativo
de Gestão de Pessoas; e

 
IV – emitir portaria referente ao progresso funcional.
 
Art. 4º Além das competências previstas no art. 1º deste Decreto, ficam

delegadas ao Secretário de Estado da Saúde as competências para, no âmbito do quadro de pessoal do
órgão:

 
I – conceder:
 
a) adicional de permanência;
 
b) férias; e
 
c) afastamento do País, sem ônus ou com ônus limitado ao Estado; e
 
II – exonerar, a pedido, servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo.
 

CAPÍTULO II
DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS AO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 
Art. 5º Ficam delegadas ao Secretário de Estado da Administração as

competências para praticar os seguintes atos relacionados à gestão de pessoas:
 
I – movimentação de pessoal, nas modalidades:
 
a) redistribuição;
 
b) disposição; e
 
c) remoção;
 
II – concessão das seguintes licenças:
 
a) para concorrer a cargo eletivo previsto na legislação eleitoral;
 
b) para exercer mandato eletivo; e
 
c) para o exercício de cargo de direção em entidades representativas de

categoria;
 
III – concessão de:
 
a) enquadramento e reenquadramento funcional;
 
b) gratificações previstas em lei; e
 
c) vantagens pecuniárias ou indenizações previstas em lei;
 
IV – declaração de estabilidade transitória; e
 
V – exoneração, a pedido, de servidor público ocupante de cargo de provimento

efetivo.
 
Parágrafo único. As competências de que trata este artigo podem ser

subdelegadas ao Secretário Adjunto da Administração.
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Art. 6º Ficam delegadas ao órgão pericial oficial da SEA as competências para,
no âmbito de sua área de abrangência:

 
I – conceder as seguintes licenças:
 
a) para tratamento de saúde e de auxílio-doença superior a 3 (três) dias;
 
b) para tratamento de saúde aos servidores da Secretaria de Estado da Saúde

(SES), conforme regulamento;
 
c) para tratamento de pessoa da família; e
 
d) para repouso à gestante e de salário-maternidade, excetuando-se a

proveniente de adoção e de filho já nascido;
 
II – conceder:
 
a) readaptação; e
 
b) salário-família para dependente inválido;
 
III – expedir laudo:
 
a) pré-admissional;
 
b) sugerindo remoção por motivo de saúde;
 
c) sugerindo aposentadoria por invalidez;
 
d) para caracterização de invalidez de dependente maior;
 
e) para fins de isenção de imposto de renda; e
 
f) para quitação de imóvel financiado; e
 
IV – caracterizar e classificar os locais e as atividades insalubres e as atividades

que implicam em risco de vida.
 

CAPÍTULO III
DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS AO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

ESTADO DE SANTA CATARINA
 
Art. 7º Ficam delegadas ao Presidente do Instituto de Previdência do Estado de

Santa Catarina (IPREV) as competências para praticar os seguintes atos relacionados à gestão
previdenciária:

 
I – averbação e desaverbação de tempo de contribuição para fins de

aposentadoria;
 
II – emissão de certidão de tempo de contribuição;
 
III – modalidades de concessão, renúncia e anulação de aposentadoria;
 
IV – pensão por morte;
 
V – auxílio-reclusão;
 
VI – revisão de pensão previdenciária;
 
VII – revisão de proventos;
 
VIII – reversão de aposentadoria;
 
IX – compensação previdenciária;
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X – diligências, audiências e recursos do Tribunal de Contas do Estado relativos
aos benefícios previdenciários; e

 
XI – recadastramento anual dos pensionistas previdenciários.
 
§ 1º Os atos relativos aos benefícios de que tratam os incisos I, II e XI do caput

deste artigo podem ser subdelegadas ao Diretor de Previdência.
 
§ 2º Ficam o Presidente do IPREV e o Secretário de Estado da Administração

autorizados a baixar os atos necessários para disciplinar o fluxo, os procedimentos e as rotinas que
envolvam a operacionalização das competências de que trata este artigo.

 
§ 3º Cabe ao Presidente do IPREV proferir parecer técnico em anteprojetos de

lei e demais atos relacionados à sua área de competência.
 
§ 4º Na execução da política de previdência dos servidores públicos e agentes

políticos do Estado, obedecidas as normas constitucionais e a legislação específica em vigor, o gestor
previdenciário utilizará a estrutura do Sistema Administrativo de Gestão de Pessoas para a prática dos atos
de sua competência.

 
CAPÍTULO IV

DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS AOS TITULARES DAS INSTITUIÇÕES DA SECRETARIA DE
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

 
Seção I

Da Delegação de Competências ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina e ao
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina

 
Art. 8º Ficam delegadas ao Comandante-Geral da PMSC e ao Comandante-

Geral do CBMSC as competências para praticar, no âmbito do quadro de pessoal das respectivas
instituições, os seguintes atos:

 
I – concessão de:
 
a) medalhas, condecorações, comendas e elogio funcional, salvo aquelas cuja

competência seja estabelecida em legislação específica;
 
b) remoção, transferência ou outras formas de movimentação interna de pessoal;
 
c) progressão funcional;
 
d) afastamento do País, sem ônus ou com ônus limitado ao Estado;
 
e) férias; e
 
f) ajuda de custo;
 
II – designação e respectiva dispensa de policial militar ou bombeiro militar para

o exercício de função gratificada;
 
III – concessão das seguintes licenças:
 
a) para tratamento de saúde própria;
 
b) para tratamento de saúde de pessoa da família;
 
c) especial;
 
d) para tratar de interesses particulares;
 
e) para repouso à gestante; e
 
f) paternidade;
 
IV – concessão de:

79



27/11/2019 DEC-000348

server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2019/000348-005-0-2019-007.htm 6/9

 
a) averbação de tempo de serviço;
 
b) diárias;
 
c) outros afastamentos temporários;
 
d) prorrogação de tempo de serviço aos Praças; e
 
e) exoneração;
 
V – designação de professores das diretorias ligadas ao ensino, formação e

capacitação profissional e respectiva dispensa;
 
VI – agregação e reversão de praças e oficiais da PMSC e do CBMSC;
 
VII – exclusão do serviço ativo de oficiais e praças da PMSC e do CBMSC,

ressalvada a competência exclusiva do Governador do Estado prevista no § 1º do art. 42 da Constituição
da República;

 
VIII – convocação e dispensa de oficial da reserva remunerada da PMSC e do

CBMSC para compor Conselho Especial de Justiça ou Conselho de Justificação, ambos encarregados de
inquérito policial-militar, ou para outros procedimentos administrativos na falta de oficial da ativa em
situação hierárquica compatível com a do oficial envolvido;

 
IX – distribuição dos servidores nas Organizações da PMSC e do CBMSC, de

acordo com o efetivo legalmente previsto, em razão de modificação dos quadros das Organizações;
 
X – designação e respectiva dispensa de militares nas Corporações, para

funções previstas em lei, devendo atender aos requisitos de grau hierárquico e qualificação exigidos para o
seu desempenho;

 
XI – assinatura de convênios com municípios relativos a prestação de serviços

de bombeiro militar, radiopatrulha, trânsito e outras atividades consideradas por lei de competência da
PMSC ou do CBMSC;

 
XII – assinatura de contratos, convênios, acordos e demais atos congêneres de

que o Estado participe, que não ultrapassem a esfera da gestão interna das respectivas instituições e, em
consonância com as matérias indicadas no parágrafo único do art. 43 da Lei Complementar nº 741, de 12
de junho de 2019, que não exijam a assinatura do Governador do Estado; e

 
XIII – designação e respectiva dispensa dos servidores inativos ao Corpo

Temporário de Inativos da Segurança Pública (CTISP), no âmbito da PMSC e do CBMSC, após
autorização do Grupo Gestor de Governo (GGG).

 
Parágrafo único. A critério dos Comandantes-Gerais, as atribuições poderão

ser subdelegadas ao Subcomandante-Geral da PMSC, ao Subcomandante-Geral do CBMSC, ao Chefe do
Estado-Maior Geral do CBMSC, às Diretorias ou aos Comandos de Organização da PMSC ou do CBMSC,
observadas as respectivas competências.

 
Seção II

Da Delegação de Competências ao Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina
 
Art. 9º Além das competências previstas no art. 1º deste Decreto, ficam

delegadas ao Delegado-Geral da PCSC as competências para praticar, no âmbito do quadro de pessoal da
instituição, os seguintes atos:

 
I – concessão de:
 
a) medalhas, condecorações, comendas e elogio funcional; e
 
b) progressão funcional;
 
II – designação e respectiva dispensa de servidores do Grupo Segurança Pública

- Polícia Civil para responderem pelo expediente de Delegacia Regional de Polícia e Delegacia Municipal
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de Polícia Civil;
 
III – exoneração, a pedido, de servidor público ocupante de cargo efetivo do

Grupo Segurança Pública - Polícia Civil;
 
IV – proposição, acompanhamento, fiscalização e assinatura de contratos,

convênios, acordos e demais atos congêneres de que o Estado participe, que não ultrapassem a esfera da
gestão interna da PCSC e, em consonância com as matérias indicadas no parágrafo único do art. 43 da Lei
Complementar nº 741, de 2019, que não exijam a assinatura do Governador do Estado;

 
V – designação de professores para a Academia de Polícia Civil (ACADEPOL); e
 
VI – designação e respectiva dispensa dos servidores inativos ao CTISP, no

âmbito da PCSC, após autorização do GGG.
 
Parágrafo único. A critério do Delegado-Geral da PCSC, as atribuições previstas

neste artigo poderão ser subdelegadas, no que couber, às Diretorias de Polícia e à Gerência de Gestão de
Pessoas da PCSC.

 
Seção III

Da Delegação de Competências ao Perito-Geral do Instituto Geral de Perícia
 
Art. 10. Além das competências previstas no art. 1º deste Decreto, ficam

delegadas ao Perito-Geral do IGP as competências para praticar, no âmbito do quadro de pessoal da
instituição, os seguintes atos:

 
I – concessão de:
 
a) medalhas, condecorações, comendas e elogio funcional; e
 
b) progressão funcional;
 
II – exoneração, a pedido, de servidor público ocupante de cargo efetivo do

Grupo Segurança Pública - Perícia Oficial;
 
III – assinatura de contratos, convênios, acordos e demais atos congêneres de

que o Estado participe, que não ultrapassem a esfera da gestão interna do IGP e, em consonância com as
matérias indicadas no parágrafo único do art. 43 da Lei Complementar nº 741, de 2019, que não exijam a
assinatura do Governador do Estado;

 
IV – designação de professores das diretorias ligadas ao ensino, formação e

capacitação profissional e respectiva dispensa;
 
V – assinatura de convênios com municípios relativos à prestação de serviços e

outras atividades consideradas por lei de competência do IGP;
 
VI – designação e respectiva dispensa dos servidores inativos ao CTISP, no

âmbito do IGP, após autorização do GGG; e
 
VII – designação e respectiva dispensa de servidor público estadual efetivo, em

exercício no IGP, para exercer as funções de chefia previstas no § 3º do art. 72 da Lei nº 15.156, de 11 de
maio de 2010.

 
CAPÍTULO V

DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS AO DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
 
Art. 11. Além das competências previstas no art. 1º deste Decreto, ficam

delegadas ao Diretor do DETRAN as competências para praticar, no âmbito do órgão, os seguintes atos:
 
I – expedir portarias e ordens de serviço para disciplinar as atividades do

DETRAN, exceto para aquelas inseridas nas atribuições constitucionais e legais do Governador do Estado;
 
II – distribuir os servidores públicos pelas unidades internas do DETRAN e a eles

atribuir tarefas funcionais executivas, respeitada a legislação específica em vigor;
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III – ordenar, fiscalizar e impugnar despesas públicas;
 
IV – assinar contratos, convênios, acordos e demais atos congêneres de que o

Estado participe, que não ultrapassem a esfera da gestão interna do DETRAN e que não exijam a
assinatura do Governador do Estado;

 
V – revogar, anular, sustar ou determinar a sustação de atos administrativos que

contrariem os princípios constitucionais e legais da Administração Pública, após ouvida a PGE;
 
VI – receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos, decidir pela

procedência ou improcedência delas e promover as correções cabíveis;
 
VII – aplicar penas administrativas, nos casos em que a matéria seja de

competência do DETRAN; e
 
VIII – decidir, mediante decisão exarada em processo administrativo, sobre

pedidos cuja matéria seja de competência do DETRAN.
 

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 12. A prática dos atos delegados neste Decreto se dará por meio de

despachos finais em processos e/ou edição de portarias, exceto nos casos em que legislação estabelecer
forma específica.

 
Art. 13. Em observância ao disposto no § 1º do art. 116 da Lei Complementar nº

741, de 2019, as competências delegadas por meio deste Decreto terão o prazo de exercício até 31 de
dezembro de 2022.

 
Art. 14. Ficam os titulares dos órgãos e das entidades de que trata este Decreto

autorizados a encaminhar à Gerência do Diário Oficial da Diretoria de Tecnologia e Inovação da SEA os
atos delegados e próprios que não dependam de homologação do titular da SEA e que exijam publicação no
Diário Oficial do Estado (DOE).

 
Art. 15. As disposições deste Decreto relativas à gestão de pessoas poderão ser

suspensas provisoriamente por meio de ato do Secretário de Estado da Administração até que ocorra a
substituição do gestor do setorial ou seccional de pessoas, em decorrência de omissão, ineficiência ou não
observância das normas técnicas emitidas pela SEA.

 
Parágrafo único. Além do disposto no caput deste artigo, o Secretário de Estado

da Administração poderá definir a execução centralizada em decorrência da peculiaridade da atividade.
 
Art. 16. O exercício das competências delegadas de que trata este Decreto

relativas à gestão de pessoas se dará sob a coordenação, a normatização, a supervisão, a regulação, o
controle e a fiscalização do órgão central do Sistema Administrativo de Gestão de Pessoas.

 
Art. 17. Fica vedada a celebração de convênios ou acordos de cooperação

técnica, incluídos seus aditivos, que impliquem em movimentação de pessoal sem prévia análise da SEA e
autorização do Governador do Estado.

 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às designações

de integrantes das instituições que compõem a SSP para a Força Nacional de Segurança Pública.
 
Art. 18. Compete exclusivamente ao Secretário de Estado da Administração, no

que couber, expedir normas e instruções necessárias e complementares, bem como tratar dos casos
omissos não previstos neste Decreto.

 
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos a contar de 12 de junho de 2019.
 
Art. 20. Fica revogado o Decreto nº 1.158, de 18 de março de 2008.
 
Florianópolis, 13 de novembro de 2019.
 
CARLOS MOISÉS DA SILVA
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      Governador do Estado
 
DOUGLAS BORBA
Chefe da Casa Civil
 
JORGE EDUARDO TASCA
Secretário de Estado da Administração
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ESESTADO DE SANTA CATARINA 

SESECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DEDELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

ASASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

________________________________________________________________________________________________ 
Av. Governador Ivo Silveira, nº 1521, 6º Andar, Bloco B  

Centro Administrativo da SSP – Capoeiras – Florianópolis/SC – CEP 88.085-000 
Fone: (48) 3665-8486 - assessoriajuridica@pc.sc.gov.br – (Parecer nº 387/2020/ASJUR/DGPC)                                       

1 

 

PARECER nº 387/2020/ASJUR/DGPC 

Processo no SGPE: DETRAN Nº 22243/2020 

Assunto: Convênio de Trânsito entre o Estado de Santa Catariana, e o Município de BELA VISTA 

DO TOLDO – fiscalização e controle do trânsito terrestre do município. 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Delegado-Geral, 

 

 

EMENTA: Análise de minuta do Convênio a ser celebrado entre 
o Estado de Santa Catarina, através do DETRAN, da Polícia 
Civil, da Polícia Militar e do Município de BELA VISTA DO 
TOLDO – uso dos recursos financeiros originários das multas 
de trânsito diante da fiscalização e controle do trânsito terrestre 
do município, em ação conjunta.  

 
 

 

1 – DA CONSULTA 

 

 

1.1 – Trata-se de análise de Minuta de Termo de Convênio, cujo objeto é o 

repasse financeiro dos valores arrecadados com multas de trânsito para a compra de 

equipamentos necessários ao aprimoramento das atividades de fiscalização do trânsito e 

engenharia de tráfego e de campo, aplicação de medidas administrativas e de penalidades por 

infração de trânsito em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/97) e 

Resolução nº 638/2016/CONTRAN. 
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2 – DOS ELEMENTOS DOS AUTOS E ALTERAÇÕES NECESSÁRIAS 

Foram inseridos nos autos do processo digital: 

 

2.1 – Minuta do Convênio: Páginas 27 A 39 E 51 A 63 (já parcialmente assinada). 

 

2.1.1 – A fundamentação legal inserida no preâmbulo merece ser alterada. A Lei 

Complementar nº 381/2007 e a Lei Complementar nº 534/2011 já foram totalmente substituídas 

por outras leis que tratam do mesmo conteúdo e revogadas pela Lei Complementar nº 741/2019.  

 

Recomenda-se ainda, seja alterado o preâmbulo para compatibilizar o Convênio 

com a Lei nº 027/1997 que autoriza o Poder Executivo Municipal de BELA VISTA DO TOLDO a 

firmar convênio com o Governo do Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da 

Segurança Pública e Polícia Militar. 

 

2.1.2 – Cláusula Segunda: Anuncia que poderão ser cedidos, para auxiliarem nos 

serviços internos relacionados com o trânsito, “estagiários” – alínea “e”, entretanto, recomenda-se 

a exclusão da redação desta alínea em razão do entendimento do Tribunal de Contas do Estado 

de Santa Catarina, exposto no Prejulgado 13641, transcrito abaixo: 

 

1. Não é permitida a contratação de pessoal pela Administração Pública fora dos casos 
previstos expressamente pela Constituição Federal.  
Não pode o Município contratar estagiários e cedê-los ao Fórum de Justiça da 
Comarca para atender à solicitação do MM. Juiz daquela Comarca.  

(...) 

4. Contudo, no campo cooperativo com outras esferas administrativas, será admissível a 
cessão de servidores para o Poder Judiciário quando atendidas às seguintes condições: 
a) demonstração do caráter excepcional da cessão;  
b) demonstração do relevante interesse público local na cessão do servidor efetivo;  
c) existência de autorização legislativa para o Chefe do Poder editar ato regularizando a 
cessão;  

                                                        
1
 https://consulta.tce.sc.gov.br/cogNovo/asp/prejulgado.asp?nu_prejulgado=1364 
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d) desoneração do Município dos custos com remuneração e encargos sociais do 
servidor cedido, que devem ser suportados pelo órgão ou entidade cessionária;  
e) atendimento ao disposto no artigo 62 da Lei Complementar no 101/00 quando, 
excepcionalmente, os custos sejam suportados pelo Município (autorização na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual e convênio, acordo, ajuste ou 
congênere específico);  
f) exclusivamente de servidores efetivos, vedada a cessão de servidores 
contratados em caráter temporário de qualquer natureza, e de ocupantes de cargo 
em comissão. (grifo nosso) 

 

2.1.3 – Cláusula Quinta: Enumera as obrigações da Polícia Civil. 

 

Observa-se que a redação das obrigações da Polícia Civil merece releitura e 

análise, especialmente no tocante a alínea “f”, quando faz referência à atribuição da PCSC 

“arrecadar o valor das multas que forem aplicadas”. 

 

2.1.4 – Cláusula Oitava: a Minuta do Convênio faz referência a prestação de 

contas referente a movimentação financeira que deverá ser encaminhada pelo Município, 

mensalmente à Polícia Civil e à Polícia Militar. 

 

Percebeu-se que o convênio não fez referência a nomeação de fiscais 

representante de cada um dos órgãos partícipes nem mesmo referiu a prestação de contas que 

deverá ser apresentada pelos fiscais de cada órgão partícipe, o que está estabelecido nos artigos 

582 e 673 da Lei de Licitações e Contratos. 

                                                        
2 art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a 

prerrogativa de: 

(...) 

III - fiscalizar-lhes a execução; 

 (...) 
3 Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 

especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 

atribuição. 

§ 1o  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores 

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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Considerando que todos os partícipes são entes de Direito Público recomenda-se 

que seja designado ao menos um fiscal para cada um representante: DETRAN, Polícia Civil, 

Polícia Militar e Município – com a responsabilidade de prestar contas sobre a execução do 

presente convênio, desta forma estarão cumpridos os ditames estabelecidos na Lei de Licitações 

e Contratos. 

 

2.1.5 – Cláusula Décima Segunda: a Minuta do Convênio estabelece que as 

dotações orçamentárias serão correspondentes às dotações orçamentárias dos órgãos partícipes, 

entretanto a dotação orçamentária deverá ser correspondente a dotação orçamentária do 

município, partícipe que atuará como unidade gestora executora e unidade gestora responsável4, 

ou seja, o Município de BELA VISTA DO TOLDO. 

 

2.1.6 – Aparentemente as demais cláusulas apresentam-se adequadas. 

 

2.2 – Em que pese o Parecer nº 025/DETRAN/ASJUR/2020 – pag. 40 a 47 – 

entenda que o plano de trabalho tenha sido apresentado, de forma implícita no processo DETRAN 

Nº 22243/2020, nas cláusulas da minuta, e que o plano de aplicação dos recursos financeiros 

está definido pelo art. 320 do CTB, entende-se diferente. Acredita-se que a exigência legal para 

apresentação do Plano de Trabalho seja para que a Administração Pública realize suas atividades 

de forma planejada, organizando as tarefas cronologicamente programando e priorizando as 

despesas a necessárias. Desta forma entende-se necessário que, em cumprimento ao artigo 116 

da Lei Federal nº 8.666/93, seja inserido na Minuta, um anexo, contendo o plano de trabalho 

prevendo as ações de fiscalização e aplicação das medidas e penalidades administrativas por 

infração de trânsito, bem como planejamento dos investimentos pretendidos com os valores do 

convênio. 

 

                                                                                                                                                                                             

 
4
 https://www12.senado.leg.br/orcamento/glossario?search_letter=u 
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2.3 – Em complemento às anotações acima, anexa-se o check list elaborado a 

partir das peças do Processo cadastrado no SGPE nº DETRAN Nº 22243/2020, com as 

considerações e recomendações grifadas. 

  

É o relatório. 

 

3 – DO INSTRUMENTO APLICÁVEL 

 

3.1 – Necessário registrar que para a formalização de convênios, acordos e 

ajustes de mútua colaboração não se cogita realização de licitação, pois não há viabilidade de 

competição.  

 

3.2 – A Constituição Federal prioriza a cooperação entre os entes federados a fim 

de atingir o interesse público e a maior eficiência administrativa no artigo 241, in verbis: 

 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os 
consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão 
associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, 
pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. (grifo nosso)           

 

3.3 – Por sua vez, a Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – possibilitou 

a delegação de atividades de fiscalização de trânsito, sinalização de trânsito, engenharia de 

tráfego, etc.: 

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito poderão celebrar 
convênio delegando as atividades previstas neste Código, com vistas à maior eficiência e à 
segurança para os usuários da via. 
Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar serviços de capacitação 
técnica, assessoria e monitoramento das atividades relativas ao trânsito durante prazo a ser 
estabelecido entre as partes, com ressarcimento dos custos apropriados. 

 

3.4 – Da mesma forma a Lei nº 8.666/1993, art. 116, traz o comando sobre os 

ajustes feitos através de convênios: 
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Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e 
outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração. 
§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração 
Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela organização 
interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
I - identificação do objeto a ser executado; 
II - metas a serem atingidas; 
III - etapas ou fases de execução; 
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas 
ou fases programadas; 
VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos 
próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o 
custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.  
§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à Assembleia 
Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.  
§ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação 
aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das 
impropriedades ocorrentes:  
I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente 
recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, 
realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão 
competente do sistema de controle interno da Administração Pública;  
II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais 
de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou 
o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas;  
III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe 
repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.  
§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em 
prazos menores que um mês.  
§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente 
computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, 
devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste.  
§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou ajuste, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de 
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade 
titular dos recursos. 

 

3.5 – Ainda, na Lei de Licitação e Contratos Administrativos, há a descrição das 

características dos projetos básicos devendo servir como orientação para a elaboração dos 

planos de trabalho dos convênios, que deverão prever obrigações recíprocas, contendo 
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informações suficientes para a fiscalização da execução do objeto acordado, conforme 

estabelecido no artigo 6º da Lei nº 8.666/93, especialmente no inciso IX, o qual se transcreve: 

 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da 
licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, 
devendo conter os seguintes elementos: 
a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar 
todos os seus elementos constitutivos com clareza; 
b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a 
necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo 
e de realização das obras e montagem; 
c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à 
obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o 
empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 
d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 
provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução; 
e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua 
programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários 
em cada caso; 
f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados; 

 

3.6 – Ensina a doutrina que convênio é um negócio jurídico fundamentado na 

reciprocidade dos objetivos a serem atingidos, tendo sua natureza diametralmente oposta aos 

contratos, cuja essência é a contraposição dos interesses das partes. 

 

No conceito de convênio, trazido por Hely Lopes Meirelles, percebe-se: 

 

Convênios administrativos são acordos firmados por entidades públicas de qualquer espécie, ou 
entre estas e organizações particulares, para realização de objetivos de interesse comum dos 
partícipes. 
Convênio é acordo, mas não é contrato. No contrato as partes têm interesses diversos e opostos; 
no convênio os partícipes têm interesses comuns e coincidentes. Por outras palavras: no contrato 
há sempre duas partes (podendo ter mais de dois signatários), uma que pretende o objeto do 
ajuste(a obra, o serviço etc.), outra que pretende a contraprestação correspondente (o preço, ou 
qualquer outra vantagem), diversamente do que ocorre no convênio, em que não há partes, mas 
unicamente partícipes com as mesmas pretensões. Por essa razão, no convênio a posição jurídica 
dos signatários é uma só, idêntica para todos, podendo haver apenas diversificação na 
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cooperação de cada um, segundo suas possibilidades, para a consecução do objetivo comum, 
desejado por todos. (grifo nosso)

5
 

 

3.7 – No caso aqui examinado os recursos financeiros a serem utilizados pela 

Polícia Civil são originários das multas de trânsito, mantendo a mesma finalidade do conceito 

acima transcrito, isto é, execução de programa de governo envolvendo a aquisição de aparelhos e 

objetos, em regime de mútua cooperação evidenciando atendimento de interesses recíprocos. 

Percebe-se que o objetivo do convênio aqui analisado é guarnecer a Polícia Civil de BELA VISTA 

DO TOLDO, através da aquisição de equipamentos que auxiliem as fiscalizações e readequações 

do trânsito, o que fortalece o sistema de segurança das vias públicas do município e do Estado de 

Santa Catarina.  

 

3.8 – Em face dos citados dispositivos recomenda-se anexar à Minuta o plano de 

trabalho discriminando o cronograma das atividades que serão realizadas pela Polícia Civil para 

realizar a fiscalização e organização do trânsito local, bem como o planejamento das aquisições 

necessárias a execução do objeto do convênio. Faz-se necessário detalhar o cronograma das 

atividades que serão desenvolvidas durante a vigência do acordo, bem como deverá discriminar 

as metas a serem atingidas com a aplicação da distribuição dos recursos financeiros.  

 

3.9 – Importante destacar, que a análise por parte deste Órgão Jurídico se dá em 

obediência ao art. 38, da Lei 8.666, de 1993, portanto é adequado que os apontamentos aqui 

apresentados sejam considerados antes da assinatura do termo. A discricionariedade do 

Administrador Público para firmar convênios não afasta o imprescindível atendimento às 

formalidades exigidas na lei, especialmente aquelas previstas no artigo 116 da Lei nº 8.666/93, 

sendo que a conveniência, a oportunidade e as prioridades não confere ao Administrador Público 

a liberdade para dispor dos recursos financeiros sem prévio planejamento. 

 

 

                                                        
5
 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 37ª edição. São Paulo – Malheiros Editores. Pág. 447 e 448  
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4 – DA ANÁLISE E DAS RECOMENDAÇÕES 

Preliminarmente, cumpre registrar, que o presente exame restringe-se aos 

aspectos da legalidade do Convênio, eis que a conveniência, interesse e possibilidade da 

Administração em adotar o convênio não é assunto imposto no artigo 38 da Lei de Licitações e 

Contratos, porquanto refoge ao âmbito de competência deste Órgão Jurídico. 

Mesmo assim, além das complementações exigidas pela lei, aproveita-se o 

ensejo para recomendar acréscimos, que, salvo melhor juízo, são necessários para o 

aperfeiçoamento do presente instrumento de convênio no que tange aos princípios informadores 

do Direito Administrativo, quais sejam, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 

Eficiência. Assim sendo, sugere-se que seja revisada a Minuta e os elementos que compõem o 

processo nos termos apontados acima e no check list. 

4.1 – Após o Convênio estar assinado pelos partícipes, em atendimento ao § 2º 

do artigo 116 da Lei 8.666/93, mister dar conhecimento à Assembleia Legislativa do Estado e à 

Câmara Municipal de BELA VISTA DO TOLDO. 

 

5 – DA CONCLUSÃO E DAS DETERMINAÇÕES 

O Convênio é o instrumento jurídico adequado para a parceria pretendida entre o 

Estado de Santa Catarina e o Município de BELA VISTA DO TOLDO e, ao menos 

perfunctoriamente, mostra atender ao interesse público. 

Por todo o exposto, após as adequações elencadas no Check list e no Parecer nº 

387/2020/ASJUR/DGPC, opina-se pela assinatura do instrumento. 

 

Florianópolis, 05 de maio de 2020. 

 
RICARDO LEMOS THOMÉ 

Coordenador da Assessoria Jurídica/DGPC 
OAB 51.687-SC 
Mat. 222.499-2 
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CONFERÊNCIA CONVÊNIO de Trânsito 

Partícipe: Município de Bela Vista do Toldo 

DETRAN 22243/2020 

1 – Minuta 
Preâmbulo  
Clausulas obrigatórias: 1-Objeto, 2-Valor do repasse, 3-
Fundamentação Legal, 4-Obrigações da PC(contrapartida), 5-
Obrigações do Parceiro, 6-Dotação Orçamentária(Fonte dos 
recursos), 7-Vigência e possibilidade de prorrogação, 8-Prestação 
de contas pelo FISCAL no prazo de 120 dias, 9-Indicação conta 
bancária FUMPC para depósito, 10-Foro Florianópolis, 11-
Possibilidade de alteração, 12-Eventual saldo será devolvido 

Pág. 27 a 39 
 
Pág. 51 a 63 – assinado por: 
Felipe Odara Rezende Aquino (testemunha) 
Sandra Mara Pereira (DETRAN) 
Adelmo Alberti (Município) 
Carlos Alberto de Araújo Gomes Jr. (PM)   

1.1-Objeto Cl. 1ª – Ação conjunta para fiscalização do 
trânsito e repasse financeiro dos valores 
arrecadados com multas de trânsito 

1.2-Valor do repasse Cl. 8ª – item “2”, alínea “b” - repasse financeiro  – 

32,5% da arrecadação já descontados custos  
1.3-Fundamentação Legal Preâmbulo – Lei Municipal nº 027/1997 

Recomenda-se alteração do preâmbulo para 
compatibilizar o Convênio com a Lei 027/1997, que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio 
com o Governo do Estado de Santa Catarina através 
da Secretaria de Estado da Segurança Pública de 
Santa Catarina e Polícia Militar. 
 
Recomenda-se seja alterada a redação para excluir do 
texto as Leis Complementares Estadual nº 381/2007 e 
nº 534/2011 (revogadas pela LC 741/2019) 

1.4-Obrigações da PC – contrapartida Cl. 4ª, parágrafos 1º, 2º e 3º 
Cl. 5ª – revisar alínea “f” 

1.5-Obrigações do Parceiro Cl. 2ª – excluir alínea “e” – TCE não admite cessão 
de trabalhadores, salvo servidores municipais  

Cl. 3ª e 4ª – obrigações do DETRAN e da PM  
1.6-Dotação Orçamentária – Fonte dos recursos Cl. 7ª – da arrecadação dos recursos 
1.7-Vigência e possibilidade de prorrogação Cl. 11ª – 5 anos com possibilidade de alteração 
1.8-Prestação de contas pelo FISCAL no prazo de 120 
dias 

NÃO – Recomenda-se seja incluída cláusula 
prevendo a prestação de contas no prazo de 60 dias 
após 12 meses de vigência. 
Estabelecer prazo para a prestação de contas pelos 
fiscais do Convênio. 

Art. 67 da Lei nº 8.666/93 
1.9-Indicação conta bancária FUMPC para depósito NÃO – CL. 7ª, “c” – Ag. Do Banco do Brasil – 

conta bancária administrada pelo município  
Dotação Orçamentária deverá ser do Município 

1.10-Foro Florianópolis  Cl. 13ª  
1.11-Possibilidade de alteração NÃO 
1.12-Eventual saldo será devolvido Cl. 11ª – verificar forma 
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2 – Plano de Trabalho 

Etapas 
Cronograma 
Descrição das Atividades 
Metas  

NÃO 
Descrever: atividades, produtos, valores estimados a 
partir de três orçamentos com detalhes de um projeto 
a ser realizado. O Plano de Trabalho tem que 
esmiuçar as atividades anteriormente planejadas 
Projeto básico 
Plano de Trabalho 

3 – Termo de Responsabilidade do Fiscal da PCSC 

 

NÃO – Recomenda-se sejam designados 
fiscais representantes do Município e do 
Estado (PC, DETRAN, PM)  
- Art. 67 da Lei nº 8.666/93 

4 – Termo de Responsabilidade do Fiscal dos 

Partícipes 

NÃO – Recomenda-se seja designado fiscal 
representante do Município  
- Art. 67 da Lei nº 8.666/93 

5 – Cópia -Carteira de Identidade e CPF do Prefeito  

 

Pág. 50 – Adelmo Alberti 
RG  – SSP/SC – 3.117.305 
CPF – 948.399.059-91 

6 – Cópia - Termo de Posse do Prefeito Pág. 49 – Termo de Posse – 01/01/2017 

7 – Cópia- Lei que autoriza o Partícipe a fazer convênio Pág. 48 - Lei Municipal nº 027/1997 autoriza 

convênio com SSP e PM  
8 – Cópia - Lei que autoriza o Prefeito a assinar 
convênios 

Pág. 48 - Lei Municipal nº 027/1997 autoriza 
convênio com SSP e PM 

9 – Cópia - Carteira de Identidade e do CPF do DGPC  Pág. 84 – Paulo Norberto Koerich - CNH 
CI – 1046879 
CPF – 580.254.219-53 

10 – Cópia - Termo de Nomeação do DGPC – Ato 
16/2019/Governador 

Pág. 85 – Cópia DOE de 04/01/2019 

11 – Cópia da Portaria 12/2019 que autoriza o DGPC 
assinar convênio 

Pág. 75 a 83 – Cópia Decreto 348/2019 

12 – Manifestação da PC de que há interesse público e 
vantagem para a instituição 

Determinação legal  

13 – Encaminhamento ASJUR Em 27/04/2020 

14 – Parecer Jurídico/Técnico dos Partícipes  Pág. 40 a 47 – Parecer Referencial – Parecer 
nº 025/DETRAN/ASJUR/2020 
Pág. 71 a 72 - Parecer Referencial nº 
26/2020/PM 
Recomenda-se a juntada de Parecer do setor jurídico 
do Município 
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
Encaminhamento

Processo DETRAN 00022243/2020 Vol.: 1

Origem

Órgão: PCSC - Polícia Civil de Santa Catarina
Setor: PCSC/ASJUR - Assessoria Jurídica

Responsável: Martha Lucia de Abreu Brasil
Data encam.: 15/06/2020 às 22:42

Destino

Órgão: PCSC - Polícia Civil de Santa Catarina
Setor: PCSC/ASJUR - Assessoria Jurídica

Responsável: Ricardo Lemos Thome

Encaminhamento

Motivo: Para providências
Encaminhamento: Encaminho Parecer Jurídico e Check list indicando elementos a serem corrigidos

no processo e na Minuta de Convênio.
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Peça Desentranhada

As páginas 99 até 99 desta peça foram desentranhadas pelo usuário 08254501955 em 18/06/2020.
Motivo: correção



CONVÊNIO DE TRÂNSITO N.º 
0194/DETRAN/ASJUR/2020
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
SANTA CATARINA – DETRAN/SC – CONVÊNIO DE 
TRÂNSITO - Termos do Processo Administrativo SGPE 
DETRAN 22243/2020 do
Convênio de Trânsito que entre si celebram o Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado de Santa Catarina – 
DETRAN/SC, a Polícia Civil de Santa Catarina, a Polícia 
Militar de Santa Catarina e o Município de Bela Vista do 
Toldo, para delegação de competências firmadas na Lei 
9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro - CTB. 
Tendo como objeto comum: O presente convênio tem por 
objeto estabelecer condições para uma ação conjunta entre as 
partes conveniadas, visando à engenharia de tráfego e de 
campo, sinalização e fiscalização trânsito; aplicação de 
medidas administrativas e de penalidades por infração de 
trânsito e sua respectiva arrecadação e destinação de multas; 
o adequado controle da utilização das vias públicas, por 
pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, 
estacionamento e operação de carga ou descarga, nos limites 
terrestres do município na conformidade da Lei 9.503, de 23 
de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB. 
Vigência: a) O prazo de vigência do presente convênio é de 
05 (cinco) anos, contados da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado, podendo ser alterado ou complementado 
mediante lavratura de Termo Aditivo, facultando o exercício 
da denúncia mediante aviso expresso, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias, caso uma das partes não 
respeitar o acordado no presente instrumento. 
b) Findada a vigência do presente convênio, os recursos 
residuais ainda não aplicados, bem como as receitas 
posteriormente arrecadadas, cujo fato gerador ocorrer durante 
sua vigência, deverão ser distribuídos pelo município aos 
partícipes na proporção de sua participação, para que sejam 
aplicados conforme legislação pertinente objeto desse 
convênio.
PUBLIQUE-SE REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Florianópolis, 19 de Junho de 2020.
Sandra Mara Pereira
Diretora Estadual de Trânsito
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CONVÊNIO DE TRÂNSITO N.º 

0194/DETRAN/ASJUR/2020 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 

SANTA CATARINA – DETRAN/SC – CONVÊNIO DE 

TRÂNSITO - Termos do Processo Administrativo SGPE 
DETRAN 22243/2020 do 

Convênio de Trânsito que entre si celebram o Departamento 

Estadual de Trânsito do Estado de Santa Catarina – 

DETRAN/SC, a Polícia Civil de Santa Catarina, a Polícia 

Militar de Santa Catarina e o Município de Bela Vista do 

Toldo, para delegação de competências firmadas na Lei 

9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro - CTB.  

Tendo como objeto comum: O presente convênio tem por 

objeto estabelecer condições para uma ação conjunta entre as 

partes conveniadas, visando à engenharia de tráfego e de 

campo, sinalização e fiscalização trânsito; aplicação de 

medidas administrativas e de penalidades por infração de 

trânsito e sua respectiva arrecadação e destinação de multas; 

o adequado controle da utilização das vias públicas, por 

pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 

conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, 

estacionamento e operação de carga ou descarga, nos limites 

terrestres do município na conformidade da Lei 9.503, de 23 

de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB. 

Vigência: a) O prazo de vigência do presente convênio é de 

05 (cinco) anos, contados da data de sua publicação no Diário 

Oficial do Estado, podendo ser alterado ou complementado 

mediante lavratura de Termo Aditivo, facultando o exercício 

da denúncia mediante aviso expresso, com antecedência 

mínima de 90 (noventa) dias, caso uma das partes não 

respeitar o acordado no presente instrumento.  

b) Findada a vigência do presente convênio, os recursos 

residuais ainda não aplicados, bem como as receitas 

posteriormente arrecadadas, cujo fato gerador ocorrer durante 

sua vigência, deverão ser distribuídos pelo município aos 

partícipes na proporção de sua participação, para que sejam 

aplicados conforme legislação pertinente objeto desse 

convênio. 

PUBLIQUE-SE REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
Florianópolis, 19 de Junho de 2020. 

Sandra Mara Pereira 

Diretora Estadual de Trânsito 

 
Publicado no DOE nº. 21.294 de 23 de Junho de 2020, pg. 05. 

 

 

 

 

101



 

Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE ARQUIVAMENTO

Processo DETRAN 00022243/2020

Responsável pelo arquivamento

Órgão: DETRAN - Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina
Setor: DETRAN/GEJAR/CCT - Coordenadoria de Convênios de Trânsito

Usuário: 09073746973 - Josiara Freitas Zeppenfeld
Data/hora: 13/07/2020 às 09:53h

Dados do arquivamento

Despacho: Processo devidamente publicado, disponivel para consulta posteriores".
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